
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO FASE DE 
TRAMITAÇÃO

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12120015 /2023 VEREADOR GALBA NETTO
SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E URBANIZAÇÃO - SEMINFRA, PARA QUE REALIZE A CONSTRUÇÃO DE GALERIAS NA RUA K, 

LOCALIZADA NO BAIRRO TRAPICHE DA BARRA, CEP 57084-594, NESTA CAPITAL.
DISCUSSÃO 

ÚNICA

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12120014 /2023 VEREADOR GALBA NETTO
SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

E URBANIZAÇÃO - SEMINFRA, PARA QUE REALIZE A PAVIMENTAÇÃO DA RUA SÃO 
MAXIMILIANO KOLBE, NA TRAVESSA NORMA PIMENTEL, CEP 57048-594.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12120013 /2023 VEREADOR GALBA NETTO
SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E URBANIZAÇÃO - SEMINFRA, PARA QUE REALIZE A PAVIMENTAÇÃO DA AVENIDA NORMA 
PIMENTEL DA COSTA, LOCALIZADA NO BAIRRO BENEDITO BENTES, CEP 57084 594.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12120012 /2023 VEREADOR GALBA NETTO
SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À AUTARQUIA DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA - ALURB, PARA QUE REALIZE A PODA DA ÁRVORE, 
LOCALIZADA NA RUA RADIALISTA CLEMENTE ALELUIA, 503, LOCALIZADO NO VERGEL DO 

LAGO, CEP 57015-260, NESTA CAPITAL

DISCUSSÃO 
ÚNICA

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110015 /2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA SOLICITA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E SANEAMENTO NA RUA F-1, LOCALIZADA 
NO CONJUNTO FREITAS NETO, BAIRRO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL, CEP 57086-252.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110016 /2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA
SOLICITA QUE SEJA REALIZADA LIMPEZA URBANA, CAPINAÇÃO E RETIRADA DE ENTULHOS 

NA RUA F-1, LOCALIZADA NO CONJUNTO FREITAS NETO, BAIRRO BENEDITO BENTES, 
MACEIÓ/AL, CEP 57086-252.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12120004 /2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA SOLICITA A TROCA DE LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR LÂMPADAS DE LED NA RUA 
PROJETADA G, LOCALIZADA NO BAIRRO JACINTINHO, MACEIÓ/AL, CEP 57041-170.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12120005 /2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA
SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DAS PLACAS VERTICAIS DE SINALIZAÇÃO PÚBLICA INDICANDO 
RUA SEM SAÍDA NA RUA PROJETADA G, LOCALIZADA NO BAIRRO JACINTINHO, MACEIÓ/AL, 

CEP 57041-170.
DISCUSSÃO 

ÚNICA

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12120006 /2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA
SOLICITA A TROCA DE LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR LÂMPADAS DE LED NA RUA F, 

LOCALIZADA NO LOCALIZADA NO CONJUNTO JOSÉ DA SILVA PEIXOTO, BAIRRO 
JACINTINHO, MACEIÓ/AL, CEP 57041-010.

DISCUSSÃO 
ÚNICA
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10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12120007 /2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA
SOLICITA QUE SEJA REALIZADA LIMPEZA URBANA, CAPINAÇÃO E RETIRADA DE ENTULHOS 
NA RUA F, LOCALIZADA NO LOCALIZADA NO CONJUNTO JOSÉ DA SILVA PEIXOTO, BAIRRO 

JACINTINHO, MACEIÓ/AL, CEP 57041-010.
DISCUSSÃO 

ÚNICA

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12120008 /2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA SOLICITA O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA F, LOCALIZADA NO LOCALIZADA NO 
CONJUNTO JOSÉ DA SILVA PEIXOTO, BAIRRO JACINTINHO, MACEIÓ/AL, CEP 57041-010.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12120009 /2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA
SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DAS PLACAS VERTICAIS DE SINALIZAÇÃO PÚBLICA INDICANDO 
SENTIDO NA RUA F, LOCALIZADA NO LOCALIZADA NO CONJUNTO JOSÉ DA SILVA PEIXOTO, 

BAIRRO JACINTINHO, MACEIÓ/AL, CEP 57041-010.
DISCUSSÃO 

ÚNICA

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110033 /2023 VEREADOR LEONARDO DIAS SOLICITA O ATENDIMENTO DE DIVERSAS NECESSIDADES PARA A CMEI RUTH BRAGA 
QUINTELA CAVALCANTE, NO BAIRRO DO JACINTINHO

DISCUSSÃO 
ÚNICA

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110034 /2023 VEREADOR LEONARDO DIAS SOLICITA INSTALAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED EM POSTES DA AVENIDA BEIRA -MAR, NO 
BAIRRO DE RIACHO DOCE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110037 /2023 VEREADOR KELMANN VIEIRA SOLICITA MOBILIÁRIOS URBANOS ESPORTIVOS (MUES) E ESTAÇÕES DE GINÁSTICA -BOCA 
DO RIO - RIACHO DOCE

DISCUSSÃO 
ÚNICA

16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110038 /2023 VEREADOR KELMANN VIEIRA SOLICITA MOBILIÁRIOS URBANOS ESPORTIVOS (MUES) E ESTAÇÕES DE GINÁSTICA - 
POVOADO SAÚDE – IPIOCA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12110039 /2023 VEREADOR KELMANN VIEIRA SOLICITA MOBILIÁRIOS URBANOS ESPORTIVOS (MUES) E ESTAÇÕES DE GINÁSTICA -PRAIA 
DA SEREIA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12120001 /2023  VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

SOLICITA DESOBSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE GALERIA NA RUA RADISLISTA FERREIRA 
JUNIOR, LOCALIZADO NO CONJUNTO MOACIR ANDRADE, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

19 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 08100019 /2023 VEREADOR EDUARDO CANUTO CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE SKATE - FASK SEGUNDA 
DISCUSSÃO

20 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 12200035 /2023 VEREADOR EDUARDO CANUTO CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DO NORDESTE FEI HOK PHAI DE KUNG 
FU WUSHU - ANFHP

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

21 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 09050053 /2023 VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A IGREJA PENTECOSTAL ASSEMBLEIA DE 
DEUS MANANCIAL DE ÁGUA VIVA.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

22
PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO
PROCESSO WEB N° 10100077 /2023 VEREADORA SILVANIA 

BARBOSA
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO SENHOR 

ALBERTO BASTOS BALAZEIRO.
SEGUNDA 

DISCUSSÃO

23 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 01170013 /2023 VEREADOR LEONARDO DIAS AUTORIZA A INSTALAÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO BILÍNGUE NO MUNICÍPIO 
DE MACEIÓ

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO



24 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 04050039 /2023 VEREADORA TECA NELMA
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO A ATENTADOS 

VIOLENTOS PRATICADOS NAS DEPENDÊNCIAS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E DA 
REDE CONVENIADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO



 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

INDICAÇÃO Nº 102/2023 

 

REQUER O ENCAMINHAMENTO DE 
OFÍCIO À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA E 
URBANIZAÇÃO - SEMINFRA, PARA 
QUE REALIZE A CONSTRUÇÃO DE 
GALERIAS NA RUA K, LOCALIZADA 
NO BAIRRO TRAPICHE DA BARRA, 
CEP 57084-594, NESTA CAPITAL. 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 

Requer-se, nos termos do art. 216 e seguintes do Regimento 

Interno desta Casa, o encaminhamento de Ofício Secretaria Municipal 

De Infraestrutura e Urbanização - SEMINFRA, PARA QUE REALIZE A 

CONSTRUÇÃO DE GALERIAS NA RUA K, LOCALIZADA NO BAIRRO 

TRAPICHE DA BARRA, CEP 57084-594, NESTA CAPITAL. 

 

Dirijo-me a esta respeitável Secretaria para solicitar vossa atenção a 

uma questão premente no bairro Trapiche da Barra. Refiro-me à 

necessidade urgente da construção de galerias na Rua K. 

 

A ausência de sistemas adequados de drenagem tem gerado problemas 

significativos para os residentes, especialmente durante períodos 

chuvosos. Inundações recorrentes comprometem a segurança, 

acessibilidade e a integridade das residências e vias locais. 

 

Consciente da dedicação desta secretaria à melhoria da infraestrutura 

urbana, solicito encarecidamente que sejam tomadas as medidas 

necessárias para a construção das mencionadas galerias na Rua K. 

 



 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

Estou à disposição para fornecer informações adicionais e colaborar no 

que for preciso para viabilizar essa importante obra para a comunidade. 

 

Agradeço antecipadamente pela atenção dispensada a esta solicitação e 

pela ação diligente na busca de soluções para essa demanda. 

 

Sendo assim, reitera-se o requerimento de encaminhamento de 

Ofício à Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA, PARA QUE 

REALIZE A CONSTRUÇÃO DE GALERIAS NA RUA K, LOCALIZADA NO 

BAIRRO TRAPICHE DA BARRA, CEP 57084-594, NESTA CAPITAL. 

 

Sem mais para o momento, apresento votos de estima e apreço, 

ao tempo que me coloco à disposição. 

 

 
Maceió (AL), 12 de dezembro de 2023. 

 
 

 
 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Vereador – MDB 
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CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

INDICAÇÃO Nº 101/2023 

 

REQUER O ENCAMINHAMENTO DE 
OFÍCIO À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA E 
URBANIZAÇÃO - SEMINFRA, PARA 
QUE REALIZE A PAVIMENTAÇÃO 
DA RUA SÃO MAXIMILIANO KOLBE, 
NA TRAVESSA NORMA PIMENTEL, 
CEP 57048-594. 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 

Requer-se, nos termos do art. 216 e seguintes do Regimento 

Interno desta Casa, o encaminhamento de Ofício Secretaria Municipal 

De Infraestrutura e Urbanização - SEMINFRA, PARA QUE REALIZE A 

PAVIMENTAÇÃO DA RUA SÃO MAXIMILIANO KOLBE, NA TRAVESSA 

NORMA PIMENTEL, CEP 57048-594. 

 

Gostaria de chamar a atenção da Secretaria de Infraestrutura 

Urbana para uma demanda essencial em nossa comunidade. Refiro-me 

à necessidade urgente de pavimentação da Rua São Maximiliano Kolbe, 

na Travessa Norma Pimentel, CEP 57048-594. 

 

A falta de pavimentação nesta via tem gerado transtornos 

consideráveis para os moradores, comprometendo a mobilidade e a 

qualidade de vida. Além disso, a poeira e as condições precárias da 

estrada têm impactos negativos na saúde da população e no aspecto 

urbanístico da região. 

 

Consciente do comprometimento desta secretaria com o 

desenvolvimento urbano e o bem-estar da população, solicito 



 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

encarecidamente que sejam tomadas as providências necessárias para a 

pavimentação da Avenida Norma Pimentel da Costa. 

 

Sendo assim, reitera-se o requerimento de encaminhamento de 

Ofício à Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA, PARA QUE 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO DA RUA SÃO MAXIMILIANO KOLBE, NA 

TRAVESSA NORMA PIMENTEL, CEP 57048-594. 

 

Sem mais para o momento, apresento votos de estima e apreço, 

ao tempo que me coloco à disposição. 

 

 
Maceió (AL), 12 de dezembro de 2023. 

 
 

 
 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Vereador – MDB 
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GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

INDICAÇÃO Nº 100/2023 

 

REQUER O ENCAMINHAMENTO DE 
OFÍCIO À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA E 
URBANIZAÇÃO - SEMINFRA, PARA 
QUE REALIZE A PAVIMENTAÇÃO 
DA AVENIDA NORMA PIMENTEL DA 
COSTA, LOCALIZADA NO BAIRRO 
BENEDITO BENTES, CEP 57084-
594. 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 

Requer-se, nos termos do art. 216 e seguintes do Regimento 

Interno desta Casa, o encaminhamento de Ofício Secretaria Municipal 

De Infraestrutura e Urbanização - SEMINFRA, PARA QUE REALIZE A 

PAVIMENTAÇÃO DA AVENIDA NORMA PIMENTEL DA COSTA, 

LOCALIZADA NO BAIRRO BENEDITO BENTES, CEP 57084-594. 

 

Gostaria de chamar a atenção da Secretaria de Infraestrutura 

Urbana para uma demanda essencial em nossa comunidade. Refiro-me 

à necessidade urgente de pavimentação da Avenida Norma Pimentel da 

Costa, localizada no bairro Benedito Bentes, CEP 57084-594. 

 

A falta de pavimentação nesta via tem gerado transtornos 

consideráveis para os moradores, comprometendo a mobilidade e a 

qualidade de vida. Além disso, a poeira e as condições precárias da 

estrada têm impactos negativos na saúde da população e no aspecto 

urbanístico da região. 

 

Consciente do comprometimento desta secretaria com o 

desenvolvimento urbano e o bem-estar da população, solicito 



 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

encarecidamente que sejam tomadas as providências necessárias para a 

pavimentação da Avenida Norma Pimentel da Costa. 

 

Sendo assim, reitera-se o requerimento de encaminhamento de 

Ofício à Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA, PARA QUE 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO DA AVENIDA NORMA PIMENTEL DA COSTA, 

LOCALIZADA NO BAIRRO BENEDITO BENTES, CEP 57084-594. 

 

Sem mais para o momento, apresento votos de estima e apreço, 

ao tempo que me coloco à disposição. 

 

 
Maceió (AL), 12 de dezembro de 2023. 

 
 

 
 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Vereador – MDB 
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CÂMARA DE VEREADORES 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

INDICAÇÃO Nº 099/2023 

 

REQUER O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO 
À AUTARQUIA DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA - 
ALURB, PARA QUE REALIZE A PODA DA 
ÁRVORE, LOCALIZADA NA RUA 
RADIALISTA CLEMENTE ALELUIA, 503, 
LOCALIZADO NO VERGEL DO LAGO, CEP 
57015-260, NESTA CAPITAL. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 

Requer-se, nos termos do art. 216 e seguintes do Regimento 

Interno desta Casa, o encaminhamento de Ofício à Autarquia de 

Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana - ALURB, para que 

realize A PODA DA ÁRVORE, LOCALIZADA NA RUA RADIALISTA 

CLEMENTE ALELUIA, 503, LOCALIZADO NO VERGEL DO LAGO, CEP 

57015-260, NESTA CAPITAL. 

 

A situação atual representa riscos à segurança dos moradores e 

pedestres, uma vez que galhos estão comprometendo a passagem e 

interferindo na fiação elétrica. Esta intervenção é crucial para evitar 

possíveis acidentes e manter a qualidade de vida dos residentes. 

 

Consciente da atenção que esta Secretaria dedica às questões 

ambientais e ao bem-estar da população, confio na pronta resposta e 

ação para solucionar esse problema. 

 

Coloco-me à disposição para fornecer qualquer informação 

adicional necessária e agradeço antecipadamente pela atenção 

dispensada a esta solicitação. 

 



 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

Sendo assim, reitera-se o requerimento de encaminhamento de 

Ofício à Autarquia de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana - 

ALURB, para que realize A PODA DA ÁRVORE, LOCALIZADA NA RUA 

RADIALISTA CLEMENTE ALELUIA, 503, LOCALIZADO NO VERGEL DO 

LAGO, CEP 57015-260, NESTA CAPITAL. 

 

Sem mais para o momento, apresento votos de estima e apreço, 

ao tempo que me coloco à disposição. 

 

 

Maceió (AL), 12 de dezembro de 2023. 
 

 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

Vereador – MDB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 396/2023 

 

 

 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 

Lívio Lima Fontenelle Filho, solicitando pavimentação asfáltica, drenagem e saneamento na 

Rua F-1, localizada no Conjunto Freitas Neto, bairro Benedito Bentes, Maceió/AL, CEP 

57086-252. 

O saneamento básico é importante para a saúde pública, meio ambiente, 

desenvolvimento econômico e para a qualidade de vida das pessoas. Ou seja, é uma 

infraestrutura crucial para garantir que as pessoas possam viver em um ambiente seguro, 

saudável e limpo. 

Ademais, a pavimentação asfáltica é uma infraestrutura importante que tem muitos 

benefícios para a população, incluindo a melhoria da mobilidade, redução do desgaste dos 

veículos, aumento da segurança, melhoria da qualidade de vida, estímulo ao desenvolvimento 

econômico, facilidade ao transporte público e valorização de imóveis. 

Sendo assim, visando a melhoria na infraestrutura da nossa cidade, oferecendo 

melhores condições de vida para a população e contribuindo para o desenvolvimento 

econômico e social do local, é necessária a realização dos serviços indicados. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2023. 
 

 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 397/2023 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Neto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 – Jaraguá, Maceió – AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Diretor Presidente da Autarquia 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana Moacir Teofilo Neto, 

solicitando que seja realizada limpeza urbana, capinação e retirada de entulhos na Rua F-1, 

localizada no Conjunto Freitas Neto, bairro Benedito Bentes, Maceió/AL, CEP 57086-252. 

Faz-se necessário a limpeza urbana adequada na referida rua, tendo em vista que ajuda 

a prevenir a propagação de doenças causadas por lixo, resíduos e sujeira, além de proteger o 

meio ambiente, prevenindo a poluição do solo, da água e do ar. 

Desta forma, é necessário melhorar a infraestrutura da nossa cidade, oferecer melhores 

condições de vida para a população e contribuir para o desenvolvimento econômico e social da 

cidade de Maceió.  

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2023. 
 
 

 
 
 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

ANEXO:  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 398/2023 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para a Senhora Diretora Presidente da Autarquia 

Municipal de Iluminação Pública Camila Soares Porciúncula, solicitando a troca de lâmpadas 

convencionais por lâmpadas de led na Rua Projetada G, localizada no bairro Jacintinho, 

Maceió/AL, CEP 57041-170. 

Após diversas solicitações da população local, entende-se como necessária a troca de 

das lâmpadas da iluminação pública, visando que haja uma melhoria na iluminação da rua já 

que o LED emite uma luz mais clara e brilhante do que as lâmpadas convencionais, tornando 

a visibilidade noturna melhor e aumentando a sensação de segurança nas ruas. 

Além disso, as lâmpadas de LED são mais econômicas para os cofres públicos e têm 

uma vida útil muito maior do que as lâmpadas convencionais. Sendo assim, é imprescindível 

que haja melhoria na infraestrutura local, de forma a oferecer melhores condições de vida para 

a população que ali reside. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 399/2023 

 

 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Diretor Presidente do Departamento 

Municipal de Transporte e Trânsito André Santos Costa, solicitando a implantação das placas 

verticais de sinalização pública indicando rua sem saída na Rua Projetada G, localizada no 

bairro Jacintinho, Maceió/AL, CEP 57041-170. 

Após diversas solicitações da população local, entende-se como necessária a 

implantação das placas indicando rua sem saída a fim de orientar os condutores de veículos 

que transitam na região. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 400/2023 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para a Senhora Diretora Presidente da Autarquia 

Municipal de Iluminação Pública Camila Soares Porciúncula, solicitando a troca de lâmpadas 

convencionais por lâmpadas de led na Rua F, localizada no localizada no Conjunto José da 

Silva Peixoto, bairro Jacintinho, Maceió/AL, CEP 57041-010. 

Após diversas solicitações da população local, entende-se como necessária a troca de 

das lâmpadas da iluminação pública, visando que haja uma melhoria na iluminação da rua já 

que o LED emite uma luz mais clara e brilhante do que as lâmpadas convencionais, tornando 

a visibilidade noturna melhor e aumentando a sensação de segurança nas ruas. 

Além disso, as lâmpadas de LED são mais econômicas para os cofres públicos e têm 

uma vida útil muito maior do que as lâmpadas convencionais. Sendo assim, é imprescindível 

que haja melhoria na infraestrutura local, de forma a oferecer melhores condições de vida para 

a população que ali reside. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 401/2023 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Neto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 – Jaraguá, Maceió – AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Diretor Presidente da Autarquia 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana Moacir Teofilo Neto, 

solicitando que seja realizada limpeza urbana, capinação e retirada de entulhos na Rua F, 

localizada no localizada no Conjunto José da Silva Peixoto, bairro Jacintinho, Maceió/AL, CEP 

57041-010. 

Faz-se necessário a limpeza urbana adequada na referida rua, tendo em vista que ajuda 

a prevenir a propagação de doenças causadas por lixo, resíduos e sujeira, além de proteger o 

meio ambiente, prevenindo a poluição do solo, da água e do ar. 

Desta forma, é necessário melhorar a infraestrutura da nossa cidade, oferecer melhores 

condições de vida para a população e contribuir para o desenvolvimento econômico e social da 

cidade de Maceió.  

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 402/2023 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 

Lívio Lima Fontenelle Filho, solicitando o recapeamento asfáltico na Rua F, localizada no 

localizada no Conjunto José da Silva Peixoto, bairro Jacintinho, Maceió/AL, CEP 57041-010. 

Após diversas solicitações da população local, entende-se como necessária o 

recapeamento asfáltico tendo em vista que a via está com diversas falhas no asfalto, 

ocasionando risco aos pedestres e veículos que transitam no local. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 403/2023 

 

 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Diretor Presidente do Departamento 

Municipal de Transporte e Trânsito André Santos Costa, solicitando a implantação das placas 

verticais de sinalização pública indicando sentido na Rua F, localizada no localizada no 

Conjunto José da Silva Peixoto, bairro Jacintinho, Maceió/AL, CEP 57041-010. 

Após diversas solicitações da população local, entende-se como necessária a 

implantação das placas indicando sentido a fim de orientar os condutores de veículos que 

transitam na região. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2023. 
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ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS

INDICAÇÃO N. 165/2023-GVLD

Solicita atendimento de necessidades para a CMEI Ruth
Braga Quintela Cavalcante, no bairro do Jacintinho.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió, requeiro a Vossa Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o
Plenário e observadas as formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr.
Prefeito Municipal de Maceió, João Henrique Caldas, bem como à Secretaria Municipal
de Educação – SEMED, na pessoa da Sra. Josirlene Soares Pereira de Mello Feitosa,
sugerindo que a mesma providencie atendimento de necessidades para a CMEI Ruth
Braga Quintela Cavalcante, no bairro do Jacintinho.

JUSTIFICATIVA

Em visita de fiscalização à CMEI Ruth Braga Quintela Cavalcante,

localizada no Jacintinho, constatamos diversas necessidades, enumeradas a seguir:

1) Instalação de condicionadores de ar em toda a Unidade (4 salas de aula, e

salas de coordenação, secretaria e diretoria), o que, para tanto, deve ser

precedido da troca de toda a instalação elétrica, para suportar os

equipamentos;

2) Troca das lâmpadas das salas;

3) Reforma do parquinho infantil;

4) Poda da árvore que está dentro da Unidade;

5) Reparo do registro dos banheiros, que estão vazando.

Faz-se necessário que sejam supridas as demandas emergenciais da

referida CMEI, visando garantir o pleno exercício do direito à educação, conforme

estabelecido nas normas constitucionais vigentes. A Constituição Federal, em seu

artigo 205, assegura a educação como um direito de todos e um dever do Estado,

visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, o exercício da cidadania e a qualificação

para o trabalho. Além disso, o artigo 206 estabelece que o ensino será ministrado com

base em princípios como igualdade de condições para o acesso e permanência na

escola, garantia de padrão de qualidade e valorização dos profissionais da educação.

R. Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá – CEP 57022-180 - Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL
www.camarademaceio.al.gov.br - Página 1 de 2



ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS

Diante disso, sugere-se à Prefeitura de Maceió que, por meio de seu

órgão competente, proveja essas necessidades o mais rápido possível, para que a

Escola em questão execute o serviço à população da melhor e mais eficiente maneira.

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, _________________.

Maceió, 11 de dezembro de 2023.

LEONARDO DIAS
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS

INDICAÇÃO N. 185/2023-GVLD

Solicita instalação de lâmpadas de LED em postes da
Avenida Beira-Mar, no bairro de Riacho Doce.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 216, I do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, requeiro a Vossa Excelência que a presente indicação,
depois de ouvido o Plenário e observadas as formalidades regimentais, seja
encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Maceió, João Henrique Caldas,
bem como à Autarquia Municipal de Iluminação de Maceió – ILUMINA, na
pessoa da Sra. Camila Soares Porciúncula, sugerindo que a mesmo providencie
instalação de lâmpadas de LED em postes da Avenida Beira-Mar, no bairro de
Riacho Doce.

JUSTIFICATIVA

Solicita-se por meio desta indicação que o órgão de iluminação
público do Município proveja a instalação de lâmpadas de LED nos postes da
Avenida Beira-Mar, no bairro de Riacho Doce (ver imagem e localização em
anexo).

A iluminação pública é um elemento fundamental para a
segurança pública nas cidades. Quando as ruas, praças e demais espaços
públicos estão bem iluminados, a sensação de segurança aumenta, pois as
pessoas conseguem enxergar com mais clareza o ambiente ao seu redor e
identificar possíveis ameaças ou situações de risco. Além disso, a iluminação
pública também contribui para a prevenção de crimes, pois inibe a ação de
criminosos que preferem agir em locais pouco iluminados e de difícil
visualização. Em contrapartida, a falta de iluminação adequada pode favorecer a
ocorrência de delitos. Por essa razão, é essencial que os gestores públicos
mantenham a iluminação pública em boas condições de funcionamento e
realizem manutenções regulares, a fim de garantir a segurança e bem-estar da
população.

Diante disso, e tendo em conta a insegurança para a população da
área, sugere-se à Prefeitura que, por meio de seu órgão competente, proveja a
instalação de iluminação pública adequada na referida localidade,
preferencialmente com lâmpadas de LED, uma vez que estas são muito mais
eficientes e econômicas, com maior durabilidade e menos gasto de energia, sem

R. Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá – CEP 57022-180 - Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL
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ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS

contar a melhora da aparência estética e a contribuição com a segurança
pública, e que sejam instalados novos postes onde for necessário.

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, _________________

Maceió, 11 de dezembro de 2023.

LEONARDO DIAS
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS

ANEXO
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Câmara Municipal de Maceió 

GABINETE DO VEREADOR KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
 

 

INDICAÇÃO N.° 001/2023 
 
 

 

“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIOS URBANOS ESPORTIVOS 
(MUES) E ESTAÇÕES DE GINÁSTICA NA COMUNIDADE DA 
BOCA DO RIO - RIACHO DOCE - MACEIÓ/AL.” 
  

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 

Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui 

respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades 

regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 

Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS, bem como a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE – SEMESP para que juntos adotem providências visando a instalação de Mobiliários 

Urbanos Esportivos (MUEs) e ESTAÇÕES DE GINÁSTICA na COMUNIDADE DA BOCA DO RIO - 

RIACHO DOCE.  

JUSTIFICATIVA: 

A presente proposição sugere ao Poder Executivo Municipal a disponibilidade e distribuição 

de Mobiliários Urbanos Esportivos (MUEs) e ESTAÇÕES DE GINÁSTICA visando a melhoria da 

condição física, qualidade de vida e a saúde das pessoas. 

 

Maceió, em 11 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 
 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 

 
 



 

 
Câmara Municipal de Maceió 

GABINETE DO VEREADOR KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
 

 
INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIOS URBANOS ESPORTIVOS (MUES) E ESTAÇÕES DE GINÁSTICA 

COMUNIDADE DA BOCA DO RIO - RIACHO DOCE - MACEIÓ/AL 
 

 
 

ESTAÇÕES DE GINÁSTICA 
 

 



 

 
Câmara Municipal de Maceió 

GABINETE DO VEREADOR KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
 

 
Mobiliários Urbanos Esportivos (MUEs) 
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Câmara Municipal de Maceió 

GABINETE DO VEREADOR KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
 

 

INDICAÇÃO N.° 002/2023 
 
 

 

“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIOS URBANOS ESPORTIVOS 
(MUES) E ESTAÇÕES DE GINÁSTICA NO POVOADO SAÚDE 
– IPIOCA - MACEIÓ/AL.” 
  

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 

Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui 

respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades 

regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 

Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS, bem como a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE – SEMESP para que juntos adotem providências visando a instalação de Mobiliários 

Urbanos Esportivos (MUEs) e ESTAÇÕES DE GINÁSTICA no POVOADO SAÚDE – IPIOCA. 

JUSTIFICATIVA: 

 
A presente proposição sugere ao Poder Executivo Municipal a disponibilidade e distribuição 

de Mobiliários Urbanos Esportivos (MUEs) e ESTAÇÕES DE GINÁSTICA visando a melhoraria da 

condição física, qualidade de vida e a saúde das pessoas. 

 

Maceió, em 11 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 
 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 

 



 

 
Câmara Municipal de Maceió 

GABINETE DO VEREADOR KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
 

 
INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIOS URBANOS ESPORTIVOS (MUES) E ESTAÇÕES DE GINÁSTICA 

POVOADO SAÚDE – IPIOCA- MACEIÓ/AL 

 
 

ESTAÇÕES DE GINÁSTICA 
 

 



 

 
Câmara Municipal de Maceió 

GABINETE DO VEREADOR KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
 

 
Mobiliários Urbanos Esportivos (MUEs) 
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Câmara Municipal de Maceió 

GABINETE DO VEREADOR KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
 

 

INDICAÇÃO N.° 003/2023 
 
 

 

“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIOS URBANOS ESPORTIVOS 
(MUES) E ESTAÇÕES DE GINÁSTICA NA PRAIA DA SEREIA - 
MACEIÓ/AL.” 
  

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 

Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui 

respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades 

regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 

Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS, bem como a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE – SEMESP para que juntos adotem providências visando a instalação de Mobiliários 

Urbanos Esportivos (MUEs) e ESTAÇÕES DE GINÁSTICA na PRAIA DA SEREIA. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente proposição sugere ao Poder Executivo Municipal a disponibilidade e distribuição 

de Mobiliários Urbanos Esportivos (MUEs) e ESTAÇÕES DE GINÁSTICA visando a melhoria da 

condição física, qualidade de vida e a saúde das pessoas. 

 

Maceió, em 11 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 
 
 
 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 

 
 



 

 
Câmara Municipal de Maceió 

GABINETE DO VEREADOR KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
 

 
INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIOS URBANOS ESPORTIVOS (MUES) E ESTAÇÕES DE GINÁSTICA 

PRAIA DA SEREIA - MACEIÓ/AL 
 

 
 

ESTAÇÕES DE GINÁSTICA 
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GABINETE DO VEREADOR KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N°807/2023 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda 

Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 
Lívio Lima Fontenelle Filho pata cumprir as devidas providências: 

 
 

“DESOBSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE GALERIA NA RUA RADISLISTA FERREIRA JUNIOR, 
LOCALIZADO NO CONJUNTO MOACIR ANDRADE, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES.” 
 
 

JUSTIFICATIVA 

    CONSIDERANDO a referida solicitação se faz necessária, visando atender um 

pedido feito pelos moradores que reivindicama desobstução e revitalização da galeria  

pois ela se encontra toda quebrada, podendo ocasionar um acidente quem passa pelo 

local. Segue em anexo foto da sintuação atual. 

 
 
 

       Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 12 dezembro de 2023. 

 
 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
                                                           Vereador de Maceió 

 

 

 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

                                                               ANEXO 
FOTO: 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09050053 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 502/2023
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  CONSIDERA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  MUNICIPAL  A  IGREJA  PENTECOSTAL
ASSEMBLEIA  DE  DEUS  MANANCIAL  DE  ÁGUA  VIVA.

D E S P A C H O

Ao Vereador Aldo Loureiro, para emitir parecer.

Maceió/AL, 13 de setembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 13 de setembro de
2023 às 16h45.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180.

PROCESSO N°:09050053/2023

PROJETO DE LEI N°:502/2023

INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA

Assunto: PROJETO DE LEI que “ICONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A
IGREJA PENTECOSTAL ASSEMBLEIA DE DEUS MANANCIAL DE ÁGUA VIVA ”.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para providências.

Maceió, 28 de setembro de 2023

Vereador



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09050053 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 502/2023
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  CONSIDERA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  MUNICIPAL  A  IGREJA  PENTECOSTAL
ASSEMBLEIA  DE  DEUS  MANANCIAL  DE  ÁGUA  VIVA.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Aldo Loureiro.

Maceió/AL, 28 de setembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 28 de setembro de
2023 às 12h34.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 09050053/2023.

PARECER
PROCESSO Nº 09050053/2023.
PROJETO DE LEI N° 502/2023
INTERESSADA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
 
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Lei nº 502/2023,
de autoria da ilustre Vereadora SILVANIA BARBOSA, que
“CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL
A IGREJA PENTECOSTAL ASSEMBLEIA DE DEUS
MANANCIAL DE ÁGUA VIVA”
 
II – ANÁLISE
 
Pretende a nobre parlamentar SILVANIA BARBOSA através
do Projeto de Lei nº 502/2023, conceder o Título de Utilidade
Pública para a entidade religiosa denominada IGREJA
PENTECOSTAL ASSEMBLEIA DE DEUS MANANCIAL
DE ÁGUA VIVA.
 
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades
regimentais, após a devida leitura foi encaminhado a esta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para análise
e parecer conforme o art. 63, I, do Regimento Interno da casa.
 
Justificando a proposição, a ilustre Vereadora afirma que a
Igreja Pentecostal Assembleia de Deus Manancial de Água
Viva é uma entidade religiosa, filantrópica, sem fins lucrativos,
cuja finalidade é adorar aa Deus e anunciar o Evangelho a
todas as pessoas, ensinando-as a guardar os ensinamentos de
Cristo.
 
III – FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL
 
A Lei n°. 4.294 de 07 de fevereiro de 1994 em seu art.2° e
Parágrafo único c/c Lei n°. 5.237/2002 que inclui o inciso V na
Lei anteriormente mencionada, versam sobre a concessão do
Título de Utilidade Pública, sejam eles:
In verbis:
 
Art.2º- O pedido de declaração de utilidade pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei,
deverá atender aos seguintes requisitos.
 
Que seja constituída no município de Maceió;
Que tenha personalidade jurídica;
Que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
Que se obrigam a publicar semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo
Poder Público.
 
Parágrafo Único – A falta de atendimento à quaisquer dos
requisitos dispostos no artigo e seus incisos, implicará no
arquivamento do pedido, impedimento esse que poderá ser
levantado por qualquer Vereador em exercício na Câmara
Municipal de Maceió.
 
Lei n° 5.237/2002- Art.2° (...)
Que esteja em efetivo funcionamento a pelo menos 02 (dois)
anos.
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Disposta as diretrizes normativas para a concessão do Título,
percebe-se, a partir da leitura objetiva dos requisitos, que a
entidade em tela cumpre rigorosamente com todas as
obrigações legais exigidas para a concessão de tal título.
 
IV - VOTO
 
Portanto, por não vislumbrar óbices à sua tramitação
regimental, VOTO pelo PROSSEGUIMENTO do Projeto de
Lei nº 502/2023, o qual submeto a meus nobres Pares.
 
É o Parecer.
 
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 27 de setembro de 2023.
 
ALDO LOUREIRO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Chico Filho
Leonardo Dias
Olívia Tenório
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:6BD767C5

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 04/10/2023. Edição 6780
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09050053 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 502/2023
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  CONSIDERA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  MUNICIPAL  A  IGREJA  PENTECOSTAL
ASSEMBLEIA  DE  DEUS  MANANCIAL  DE  ÁGUA  VIVA.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 05 de outubro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 05 de outubro de
2023 às 11h08.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO DE Nº: 09050053 /

2023.

POJETO DE LEI DE Nº: 502 / 2023
PROCESSO DE Nº: 09050053 / 2023.
AUTORA: VEREADORA SILVANIA BATINGA DE
OLIVEIRA BARBOSA (MDB)
EMENTA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA
MUNICIPAL A IGREJA PENTECOSTAL ASSEMBLEIA DE
DEUS MANANCIAL DE ÁGUA VIVA.
RELATOR: VEREADOR CLÁUDIO MOREIRA DA SILVA
(PV)
 
Trata-se de um Projeto de Lei de autoria da Nobre Vereadora
Silvania Barbosa (MDB) que objetiva Considerar de Utilidade
Pública Municipal a Igreja Pentecostal Assembleia de Deus
Manancial de Água Viva.
 
O presente Projeto de Lei foi encaminhado à Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final, esta entendeu pela
CONSTITUCIONALIDADE da matéria.
 
Posteriormente, o referido Projeto de Lei foi encaminhado à
Comissão de Serviços Públicos para emissão de parecer, nos
ternos do art. 72 do Regimento Interno desta Casa
Legislativa.
 
A priori, ressaltamos que o Título de Utilidade Pública é
concedido a entidades, fundações e associações civis como
forma de reconhecê-las como instituições sem fins lucrativos e
prestadoras de serviços à sociedade. Além disso, permite à
organização inscrever-se em editais e até mesmo receber
recursos públicos.
 
Passadas as considerações iniciais, observamos nos termos da
“justificativa” anexa ao presente Projeto de Lei que a Igreja
Pentecostal Assembleia de Deus Manancial de Água Viva tem
como finalidade adorar a Deus em Espírito e em verdade,
anunciar o Evangelho e a todas as pessoas, fazendo discípulos,
batizando-os e ensinando-os a guardar os ensinamentos de
Cristo, conforme registrado na Bíblia Sagrada e também
promover o ensino bíblico em todos os níveis.
 
Pois bem, observado todos os requisitos e exigências
necessários ao que compete a esta Comissão de Serviços
Públicos analisar e levando-se em consideração o relevante
trabalho realizado pela entidade, entendemos que o presente
Projeto de Lei deve continuar a tramitar nesta Casa Legislativa.
 
Sendo assim, diante de todo o exposto, e tendo em vista a
grande importância da matéria em questão, somos pelo
PROSSEGUIMENTO da presente propositura. É como
pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 22 de
novembro de 2023.
 
CAL MOREIRA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
 
Vereador Luciano Marinho
Vereador Kelmman Vieira
 
VOTOS CONTRÁRIOS:

Õ
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ABSTENÇÕES:  

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:DDDE0390

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 07/12/2023. Edição 6821
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO  

 
 

 

      

P R O J E T O   D E   L E I   N° 665/2022 
 
 
 

Considera de Utilidade Pública a Associação do 
Nordeste Fei Hok Phai de Kung Fu Wushu - 
ANFHP 
 
 
 
 

À Câmara Municipal de Maceió Decreta: 
 
 
Art. 1°. Fica considerada de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DO NORDESTE FEI 
HOK PHAI DE KUNG FU WUSHU - ANFHP, pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ 35.043.007/0001-75, com sede e foro na cidade 
de Maceió (AL), na Rua Engenheiro Roberto Gonçalves Menezes, nº152, Centro, 
CEP 57.020-680. 
 
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, ___ de dezembro de 2022. 
 

 

 

 

 

Eduardo Canuto 

Vereador 

 

 

 

 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO  

 
 

                                               

 
JUSTIFICATIVA 

 
A ASSOCIAÇÃO DO NORDESTE FEI HOK PHAI DE KUNG FU WUSHU - 

ANFHP é uma Sociedade Civil, fundada em 11 de junho de 2017, com sede 
administrativa na Rua Engenheiro Roberto Gonçalves Menezes, nº152, Centro, de 
caráter desportivo e educativo, sendo constituída sem fins lucrativos e econômicos, 
e tendo por finalidade a direção, o desenvolvimento, o incentivo, a orientação e a 
difusão dos desportos de sua competência, em suas diversas modalidades, com 
caráter amadorista, diretamente ou por intermédio das entidades filiadas, garantindo 
a prática desportiva nos estados do nordeste, difundindo e incentivando a prática 
das modalidades das artes marciais chinesas, coibindo suas deturpações. 

 
 Além disso, tem como objetivo a promoção, a organização e a realização de 

competições, através do estabelecimento de diretrizes, critérios e condições, 
expedindo atos normativos e instruções as afiliadas, fazendo cumprir as leis, 
regulamentos das liberações e demais atos de poderes ou órgãos de hierarquia 
superior, aplicáveis aos desportos, como aqueles legalmente emanados da CBKW; 
bem como, firmar contratos de parceria patrocínio e publicidade com empresas 
públicas e privadas para o desenvolvimento das finalidades da entidade. 

 
Dessa forma, a ANFHP, através da observação contínua de seus objetivos e 

finalidades, tem desempenhado papel de grande importância para a comunidade, 
em especial na área do desporto, especificamente na difusão e incentivo da prática 
do Kung Fu. Com o esforço de seus membros, desenvolve um respeitável trabalho, 
melhorando a qualidade de vida do nosso povo. É justo, pois, que se conceda o 
título de Utilidade Pública a esta sociedade que propicia, através do seu trabalho, 
tantos benefícios a nossa comunidade.  

 
 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, em __ de dezembro de 2022. 

 

 

    

 

Eduardo Canuto 

Vereador 
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
35.043.007/0001-75
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
02/05/2019 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DO NORDESTE FEI HOK PHAI DE KUNG FU WUSHU 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ANFHP 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ENGENHEIRO ROBERTO GONCALVES MENEZES 

NÚMERO 
152 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
57.020-680 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
MACEIO 

UF 
AL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ANFHP@BOL.COM.BR 

TELEFONE 
(82) 9931-3008 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/05/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/10/2019 às 14:49:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

































































 

1 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

Declaro para os devidos fins que  a ASSOCIACAO DO 

NORDESTE FEI HOK PHAI DE KUNG FU WUSHU CNPJ: 35.043.007/0001-

75, funciona em sua  sede à R ENGENHEIRO ROBERTO GONCALVES 

MENEZES, 152 CENTRO  CEP 57.020-680, Maceió – Alagoas.  

 

 

 

Maceió/AL, 25  de  Agosto de 2022. 

 

 

 

 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12200035 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 665/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto :  PROJETO DE LEI  QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A  ASSOCIAÇÃO DO
NORDESTE FEI HOK PHAI DE KUNG FU WUSHU - ANFHP

D E S P A C H O

À Vereadora Olívia Tenório, para emitir parecer.

Maceió/AL, 27 de março de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 27 de março de
2023 às 10h34.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador











Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12200035 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 665/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto :  PROJETO DE LEI  QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A  ASSOCIAÇÃO DO
NORDESTE FEI HOK PHAI DE KUNG FU WUSHU - ANFHP

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Olívia Tenório.

Maceió/AL, 11 de abril de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de abril  de
2023 às 11h43.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12200035 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 665/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto :  PROJETO DE LEI  QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A  ASSOCIAÇÃO DO
NORDESTE FEI HOK PHAI DE KUNG FU WUSHU - ANFHP

D E S P A C H O

Encaminha-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da vereadora Olivia Tenório

Maceió/AL, 28 de abril de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 28 de abril  de
2023 às 12h31.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 12200035/2022.

PARECER
PROCESSO Nº. 12200035/2022.
PROJETO DE LEI Nº665/2022
INTERESSADO: VEREADOR EDUARDO CANUTO
RELATORA: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO
 
I – RELATÓRIO
O Projeto de Lei n. 665/2022 de iniciativa parlamentar do
Vereador Eduardo Canuto, objetiva declarar utilidade pública
da ASSOCIAÇÃO DO NORDESTE FEI HOK PHAI DE
KUNG FU WUSHU – ANFHP, instituição, sem fins lucrativos,
inscrita no CNPJ sob o nº 35.043.007/0001-75, com sede e foro
na cidade de Maceió/AL, na Rua Engenheiro Roberto
Gonçalves Menezes, nº152, Centro, CEP 57.020-680.
Conforme a justificativa, a referida associação presta relevante
serviço à comunidade de Maceió, sempre atuando em
conformidade com as Legislações vigentes, tendo como
finalidade a direção, o desenvolvimento, o incentivo, a
orientação e a difusão dos desportos de sua competência, em
suas diversas modalidades, com caráter amadorista,
diretamente ou por intermédio das entidades filiadas,
garantindo a prática desportiva nos estados do nordeste,
difundindo e incentivando a prática das modalidades das artes
marciais chinesas, coibindo suas deturpações.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
Projeto de Lei.
Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de
competência municipal para legislar, cuja previsão encontra-se
no art. 30, I e II, da CF/88, senão vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
 
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê
que compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos
de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação
federal e estadual.
Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, verifica-se que a
proposta em questão não fere as matérias de competência
exclusiva do Prefeito previstas na Lei Orgânica do Município
de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 32, bem como o
artigo 55, que indica taxativamente as matérias em que há
iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, tendo em
vista que não há no corpo do texto do Projeto de Lei nº
665/2022, qualquer interferência na administração.
Nota-se que o Projeto de Lei em questão tem como objetivo
declarar utilidade pública da ASSOCIAÇÃO DO NORDESTE
FEI HOK PHAI DE KUNG FU WUSHU - ANFHP.
A declaração de utilidade pública é o reconhecimento, pelo
Poder Público, de que uma entidade civil, seja ela Sociedade
Civil, Associação, Fundação ou qualquer outra entidade civil,
presta serviços de acordo com o seu Objetivo Social, de
interesse de uma coletividade, podendo ser fornecida por
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qualquer das esferas do Poder Público (União, Estados e
Municípios), cada um possuindo seu regramento próprio para o
fornecimento dessa declaração.
No Município de Maceió/AL, para que uma entidade civil seja
reconhecida como de Utilidade Pública Municipal, deve ser
observado os requisitos previstos na Lei Municipal n. 4.294/94,
que dispõe sobre a declaração de utilidade pública de
entidades, com alteração dada pela Lei Municipal n. 5.237/02,
conforme disposto no artigo 2º, senão vejamos:
Art. 2º. O pedido de declaração de Utilidade Pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei,
deverá atender aos seguintes requisitos:
I – que seja constituída no Município de Maceió;
II – que tenha personalidade jurídica;
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV – que obriguem a publicar semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo
Poder Público;
V – que esteja em efetivo funcionamento a pelo menos 02
(dois) anos.
 
No Projeto de Lei em questão, foram colacionados documentos
que comprovam que a ASSOCIAÇÃO DO NORDESTE FEI
HOK PHAI DE KUNG FU WUSHU – ANFHP é uma
associação que presta relevantes serviços à sociedade.
Observa-se que o projeto ora apresentado, está em
conformidade com os preceitos do Regimento Interno, da Lei
Orgânica do Município e com a Lei nº 4.294/94 com alteração
dada pela Lei Municipal n. 5.237/02, apresentando-se em
condições de ser aprovado.
Assim, não existe qualquer óbice com relação ao
processamento do Projeto de Lei, vez que elaborada no regular
exercício da competência legislativa desta Casa e da Lei
Orgânica do Município, espelhada nos artigos 30, I, da
Constituição Federal e o art. 6º, III da Lei Orgânica do
Município de Maceió, os quais conferem ao Município
competência para legislar sobre assuntos de interesse local,
bem como pela Lei nº 4.294/94 com alteração dada pela Lei
Municipal n. 5.237/02, estando apto à normal tramitação
legislativa.
Verifica-se também que o processo se harmoniza com os
princípios do nosso Direito e segue as normas da técnica
legislativa, inclusive quanto aos aspectos de redação.
 
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Lei n. 665/2022 de
autoria do Vereador Eduardo Canuto e apto a tramitar
regularmente.
 
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, 29 de Março de 2023.
 
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Aldo Loureiro
Silvania Barbosa
Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:F64B1135

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 02/05/2023. Edição 6673a
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12200035 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 665/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto :  PROJETO DE LEI  QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A  ASSOCIAÇÃO DO
NORDESTE FEI HOK PHAI DE KUNG FU WUSHU - ANFHP

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 04 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 04 de maio de
2023 às 18h02.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 

Processo nº 12200035 / 2022 

Projeto de Lei 665/2022 

Interessado: Vereador Eduardo Canuto 
 

Assunto:  Diligências no processo 12200035 / 2022 
 
 

DESPACHO 
 

Considerando que o requisito legal de EFETIVO FUNCIONAMENTO, exigência do inciso V da Lei 
4.294/1994 com a redação dada pela Lei 5.237/2002, não foi anexado ao processo supramencionado, 
Projeto de Lei 665/2022, solicitamos diligência para que a entidade interessada providencie relatório da 
prestação de serviços sociais de interesse público, prestado a qualquer do povo, sem contraprestação 
para os beneficiários, referente aos últimos 2(dois)anos, voltando, para finalização do parecer.  
 
 
Maceió, 6 julho de 2023 
 

 
 
 

 
Luciano Marinho 

Relator 
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GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO  
__________________________________________________________________________________________ 
 

 

Processo n°: 12200035 /2022 

Projeto de lei nº: 665/2022 

Interessado: Gabinete do Vereador Eduardo Canuto 

Assunto: Projeto de Lei que considera de utilidade pública a Associação do Nordeste Fei Hok 

Phai de Kung Fu Wushu - ANFHP 

 

 

DESPACHO Nº 12 /2023 – GAB VEC 

 

 

Em atendimento ao DESPACHO exarado pela Presidência da Comissão de Serviços 

Públicos desta Casa Legislativa, que encaminhou diligência solicitando que a entidade 

interessada providencie relatório da prestação de serviços sociais de interesse público, 

prestado a qualquer do povo, sem contraprestação para os beneficiários, referente aos 

últimos 2 (dois) anos, este Parlamentar informa que juntou aos autos a devida 

Documentação. 

 

Assim sendo, devolvam-se os autos para o Gabinete do Presidente da Comissão de 

Serviços Públicos, para conclusão do parecer. 

 

 

Maceió, 29 de novembro de 2023 

 

 
 
 
 

_____________________________ 
Eduardo Canuto 

Vereador do PV   

 



RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA ASSOCIAÇÃO NORDESTE 

 

 

A Associação Nordeste de Kung Fu,  entidade sem fins lucrativos que tem por 

finalidade principal o apoio e fomento do esporte, cultura e arte do Kung Fu, em especial do 

estilo Fei Hok Phai, apresenta seu relatório de atividades no ano de 2023. 

Em 2023 a Associação Nordeste, por meio do seu corpo técnico, executou diversas 

atividades procurando melhorar tecnicamente seus associados, através de treinamentos, 

workshops, cursos e palestras. 

Agosto/2023 

Em Agosto de 2023 o diretor técnico geral Sr. Jailton Francisco, junto ao presidente Sr. 

Jurandir Pereira, ministraram cursos de formas para os associados que iriam competir no 

Campeonato Brasileiro da Modalidade na cidade de Bombinhas em Santa Catarina. 

Esse treinamento teve grande importância junto aos atletas, visto que os mesmos 

conseguiram excelentes colocações no Brasileiro de 2023, sendo 1 medalha de Ouro,  2 

medalhas de Prata e 4 medalhas de Bronze. 

Fotos das atividades: 

 

 



 

 

 

 

Fotos do treinamento de jovens do projeto social com o objetivo de  Formação de Atletas, 

antes da competição do Brasileiro de 2023. 

 

 

 

 



Cursos e formação: Setembro/2022 

 Com o objetivo de formar instrutores, professores e árbitros em nossa modalidade, a 

ANFHP procura sempre trazer profissionais de notório reconhecimento para ministrar cursos e 

treinamentos para assegurar a qualidade da prática como esporte de lazer e rendimento.  

 

 

 



Com o objetivo de fomentar árbitros para a modalidade, a ANFHP promoveu curso de 

arbitragem com o Prof. Pitolli, reconhecido técnico da Confederação Brasileira de Kung Fu, 

CBKW.  

 

A associação tem trabalhado para o crescimento do esporte, em especial da nossa 

modalidade com o objetivo concreto de formação, melhora da qualidade do atleta, saúde e 

bem estar de nossos associados, ou dos usuários,  que em geral são crianças e jovens em 

situação de vulnerabilidade social atendidos pela ANFHP. 

 

 



Campeonatos E Eventos Promovidos pela ANFHP. 
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Processo nº 12200035 / 2022 

Projeto de Lei 665/2022 

Interessado: Vereador Eduardo Canuto 
 

Assunto:  Diligências no processo 12200035 / 2022 
 
 

DESPACHO 
 

Considerando que o requisito legal insculpido no inciso III do artigo 2º da Lei 4294/1994, não foi 
atendido no processo, haja vista não haver informação estatutária ou declaração do responsável legal que 
satisfaça tal exigência legal, solicitamos juntar ao processo estatuto atualizado ou declaração assinada 
pelo responsável legal de que a Diretoria da entidade requerente não é remunerada, voltando para 
seguimento do parecer.   
 
 
 
 
 
Maceió, 5 de dezembro de 2023 

 
 
 
 
 

 
Luciano Marinho 

Relator 
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GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO  
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Processo n°: 12200035 /2022 

Projeto de lei nº: 665/2022 

Interessado: Gabinete do Vereador Eduardo Canuto 

Assunto: Projeto de Lei que considera de utilidade pública a Associação do Nordeste Fei Hok 

Phai de Kung Fu Wushu - ANFHP 

 

 

DESPACHO Nº 14 /2023 – GAB VEC 

 

 

Em atendimento ao DESPACHO exarado pela Presidência da Comissão de Serviços 

Públicos desta Casa Legislativa, que encaminhou diligência solicitando juntar ao processo 

estatuto atualizado ou declaração assinada pelo responsável legal informando que a 

Diretoria da entidade requerente não é remunerada, conforme inciso III do artigo 2º da Lei 

4294/1994. Este Parlamentar informa que no Estatuto juntado a Documentação consta, 

claramente, a impossibilidade de remuneração da diretoria, no capitulo III, seção 1, art. 28: 

 

...“Art. 28 – A ANFHP será administrada pela Presidência, pela Diretoria e pelos 

Representantes Estaduais e Regionais, cujos cargos serão exercidos sem qualquer 

remuneração ou vantagem pecuniária”... 

 

Assim sendo, devolvam-se os autos para o Gabinete do Presidente da Comissão de 

Serviços Públicos, para conclusão do parecer. 

 

 

Maceió, 06 de dezembro de 2023 

 

 
 
 
 

_____________________________ 
Eduardo Canuto 

Vereador do PV   

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 

Processo nº 12200035/2022 
Projeto de Lei: 665/2022 
Autor: Vereadora Eduardo Canuto 
Relator: Vereador Luciano Marinho 
 

PARECER AO PROJETO DE LEI 665/2022 QUE 
CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO DO NORDESTE FEI HOK PHAI DE 
KUNG FU WUSHU – ANFHP. 

                        
I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei 665/2022 de iniciativa do Vereador Eduardo Canuto, que 
pretende outorgar título de utilidade pública à Organização da Sociedade Civil, Associação do 
Nordeste Fei hok phai de kung fu Wushu – ANFHP, instituição de direito privado sem fins lucrativos 
que atua na área de esportes. 

 
Na sua justificativa o autor argumenta que a entidade tem desempenhado papel de grande 
importância para a comunidade, em especial na área do desporto, especificamente na difusão e 
incentivo da prática do Kung Fu. Com o esforço de seus membros, desenvolve um respeitável 
trabalho, melhorando a qualidade de vida do nosso povo. É justo, pois, que se conceda o título de 
Utilidade Pública a esta sociedade que propicia, através do seu trabalho, tantos benefícios a nossa 
comunidade 

 
Em apertada síntese, é o relatório. 

 

II- VOTO 

Ressalte-se, desde logo, que, pessoas podem associarem-se, sob a proteção da 
Constituição Federal, para realizar objetivos comuns com fins lícitos. Mas, para nossa análise, as 
finalidades precisam ser de interesse público, isto é, precisa ser útil à sociedade no seu sentido geral 
e coletivo, para que as Organizações da Sociedade Civil constituídas juridicamente sob a forma de 
Associação ou fundação habilitem-se ao reconhecimento e sejam declaradas de utilidade pública 
nos termos da Lei de regência, 4.294/1994 com a redação dada pela Lei 5.237/2002. 

 
Importante destacar que o parecer da comissão de serviços públicos é de mérito, e nos 

casos de reconhecimento de entidade como sendo de utilidade pública, é importante observar se a 
entidade desenvolve atividade e presta serviços de interesse público e recíproco a qualquer do povo 
que dele necessite, sem contraprestação para os beneficiários, mediante oferta e disponibilidade, 
para realizar suas finalidades sociais. 

A Constituição jurídica sob a forma de associação privada sem fins lucrativos, nos termos 
da Lei 10.406/2002, O Código Civil Brasileiro, alberga uma infinidade de associações com finalidades 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

sociais as mais diversas, e, muitas delas, embora sem fins lucrativos, desenvolvem atividades 
econômicas para realização dos seus fins, que, nem sempre, são de interesse público. 

Portanto, necessário se faz, na análise para reconhecimento e outorga de título de 
utilidade pública para Organizações da Sociedade Civil, observar, se: 

1- As finalidades sociais são de interesse público, ou seja, se os serviços prestados são 
destinados à sociedade em sentido geral em sentido coletivo e não apenas à grupos 
específicos de indivíduos, membros ou associados; e 

2- Se a instituição desenvolve atividades para realizar suas finalidades sociais. 

O requisito do item 1 tem pode ser observado no estatuto social; o do item 2, deve ser 
demonstrado através de relatório de atividades que deve ser anexado ao processo. 

A instituição em análise, além dos documentos para satisfazer os requisitos formais, 
verificados, também, na Comissão de Constituição, Justiça Redação Final, anexou, relatório de 
atividade para atender ao requisito de efetivo funcionamento introduzido pela Lei 5.237/2002 em 
que ficou constatado que a instituição mobiliza meios próprios e recursos para desempenhar 
atividades e prestar serviços para realização das suas finalidades sociais.  

A instituição desempenha atividades de cunho social e de interesse público, previstas 
em seu estatuto social, cuja execução está demonstrada no relatório de atividade anexa ao processo 
supramencionado e, a nosso ver, pode ser reconhecida de utilidade pública.  

III – CONCLUSÃO 

Em face do exposto e considerando que a Organização da Sociedade Civil, preenche os 
requisitos legais para ser reconhecida de utilidade pública, opinamos pelo prosseguimento do 
Projeto de Lei 665/2022, para deliberação do plenário.  

 

 

Sala das comissões, de 29 de novembro de 2023 

 

 

Ver. Luciano Marinho 
Relator 

 
 
VOTOS FAVORÁVEIS:                                          
 
 
 
 
 
CONTRÁRIOS:     
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PROCESSO Nº 12200035/2022.
PROJETO DE LEI: 665/2022
AUTOR: VEREADORA EDUARDO CANUTO
RELATOR: VEREADOR LUCIANO MARINHO
 
PARECER AO PROJETO DE LEI 665/2022 QUE CONSIDERA
DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DO NORDESTE
FEI HOK PHAI DE KUNG FU WUSHU – ANFHP.
I – RELATÓRIO
 
Trata-se do Projeto de Lei 665/2022 de iniciativa do Vereador Eduardo
Canuto, que pretende outorgar título de utilidade pública à
Organização da Sociedade Civil, Associação do Nordeste Fei hok phai
de kung fu Wushu – ANFHP, instituição de direito privado sem fins
lucrativos que atua na área de esportes.
 
Na sua justificativa o autor argumenta que a entidade tem
desempenhado papel de grande importância para a comunidade, em
especial na área do desporto, especificamente na difusão e incentivo
da prática do Kung Fu. Com o esforço de seus membros, desenvolve
um respeitável trabalho, melhorando a qualidade de vida do nosso
povo. É justo, pois, que se conceda o título de Utilidade Pública a esta
sociedade que propicia, através do seu trabalho, tantos benefícios a
nossa comunidade
 
Em apertada síntese, é o relatório.
 
II- VOTO
Ressalte-se, desde logo, que, pessoas podem associarem-se, sob a
proteção da Constituição Federal, para realizar objetivos comuns com
fins lícitos. Mas, para nossa análise, as finalidades precisam ser de
interesse público, isto é, precisa ser útil à sociedade no seu sentido
geral e coletivo, para que as Organizações da Sociedade Civil
constituídas juridicamente sob a forma de Associação ou fundação
habilitem-se ao reconhecimento e sejam declaradas de utilidade
pública nos termos da Lei de regência, 4.294/1994 com a redação
dada pela Lei 5.237/2002.
 
Importante destacar que o parecer da comissão de serviços públicos é
de mérito, e nos casos de reconhecimento de entidade como sendo de
utilidade pública, é importante observar se a entidade desenvolve
atividade e presta serviços de interesse público e recíproco a qualquer
do povo que dele necessite, sem contraprestação para os beneficiários,
mediante oferta e disponibilidade, para realizar suas finalidades
sociais.
A Constituição jurídica sob a forma de associação privada sem fins
lucrativos, nos termos da Lei 10.406/2002, O Código Civil Brasileiro,
alberga uma infinidade de associações com finalidades sociais as mais
diversas, e, muitas delas, embora sem fins lucrativos, desenvolvem
atividades econômicas para realização dos seus fins, que, nem sempre,
são de interesse público.
Portanto, necessário se faz, na análise para reconhecimento e outorga
de título de utilidade pública para Organizações da Sociedade Civil,
observar, se:
As finalidades sociais são de interesse público, ou seja, se os serviços
prestados são destinados à sociedade em sentido geral em sentido
coletivo e não apenas à grupos específicos de indivíduos, membros ou
associados; e
Se a instituição desenvolve atividades para realizar suas finalidades
sociais.
O requisito do item 1 tem pode ser observado no estatuto social; o do
item 2, deve ser demonstrado através de relatório de atividades que
deve ser anexado ao processo.
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A instituição em análise, além dos documentos para satisfazer os
requisitos formais, verificados, também, na Comissão de Constituição,
Justiça Redação Final, anexou, relatório de atividade para atender ao
requisito de efetivo funcionamento introduzido pela Lei 5.237/2002
em que ficou constatado que a instituição mobiliza meios próprios e
recursos para desempenhar atividades e prestar serviços para
realização das suas finalidades sociais.
A instituição desempenha atividades de cunho social e de interesse
público, previstas em seu estatuto social, cuja execução está
demonstrada no relatório de atividade anexa ao processo
supramencionado e, a nosso ver, pode ser reconhecida de utilidade
pública.
 
III – CONCLUSÃO
Em face do exposto e considerando que a Organização da Sociedade
Civil, preenche os requisitos legais para ser reconhecida de utilidade
pública, opinamos pelo prosseguimento do Projeto de Lei
665/2022, para deliberação do plenário.
 
Sala das comissões, de 29 de novembro de 2023
 
VER. LUCIANO MARINHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Ver. Cal Moreira
Ver. Kelmman Vieira
 
VOTOS CONTRÁRIOS:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:A07E11AA

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 07/12/2023. Edição 6821
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
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PREFEITURA DE MACEIÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL - D.A.M

GUIA DAM NOSSO NÚMERO DATA DE EMISSÃO AUTENTICIDADE

4.451.896/23-11 00000044518962311 18/09/2023 46F24C7E0030AD65
CONTRIBUINTE/PROPRIETÁRIO COMPROMISSÁRIO

**.315.522/0001** - FEDERACAO ALAGOANA DE SKATE  
INSCRIÇÃO ENDEREÇO

0901475763 RUA PROFESSOR VIRGILIO GUEDES, 1046
BAIRRO/LOTEAMENTO CIDADE/UF CEP

BAIRRO PRADO MACEIO/AL 57.014-220
IDENTIFICAÇÃO DÉBITO
Ano Trib  Par Lançamento   SE PARC TRIBUTO

VENCIMENTO 
TRIBUTO

VALOR 
LANÇADO

VALOR 
ATUALIZADO

MULTA/JUROS/
DESC

DESC 
ACRÉSCIMO VALOR

2023 0004 001 00422486/23 1/2 TAXA DE FUNCION 31/03/2023 383,50 383,50 105,80 63,48 425,82
2023 0004 002 00422486/23 2/2 TAXA DE FUNCION 31/08/2023 383,49 383,49 26,84 16,11 394,22

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS NO ANEXO DA PRESENTE GUIA

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO DA GUIA Des Atumon: 0,00 Des JurFin: 0,00 Des Multa Mora: 59,69 Des Jur Mor: 19,90

DATA DE VALIDADE VALOR LANÇADO VALOR 
ATUALIZADO

MULTA + JUROS TOTAL S/ DESCONTO DESCONTO GRT TOTAL

29/09/2023 766,99 766,99 132,64 899,63 79,59 0,00 820,04

Trib: Tributo | Par:Período/Parcelas | SE(Situação): S(Débito Suspenso) , Z(Débito Encaminhado a Protesto) , D(Débito Ajuiz Exec Digital) , T(Débito Protestado) , E(Débito Ajuiz Exec Manual) , C(Débito Cobrança) , A(Débito Dívida 
Ativa) , P(Débito Parcelado) , *(Débito Ativa CDA) , X(Débito Negativado) , W(Débito Protesto Suspenso) , #(Desistência execução fiscal) , N(Prescrita não tributária) , R(Prescrita tributária) - Usuário:

81660000008-6 20042485202-4 30929000000-4 44518962311-6
NOVO SERVICO DE CONFIRMACAO DE PAGAMENTOS. VEJA EM HTTPS://ONLINE.MACEIO.AL.GOV.BR/CONFIRMAPAGAMENTO

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

RECIBO DO
CONTRIBUINTE

PREFEITURA DE MACEIÓ
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2023 0004 001 00422486/23 1/2 TAXA DE FUNCION 31/03/2023 383,50 383,50 105,80 63,48 425,82
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PREFEITURA DE MACEIÓ
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ANEXO GUIA

GUIA DAM NOSSO NÚMERO DATA DE EMISSÃO AUTENTICIDADE
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CONTRIBUINTE/PROPRIETÁRIO COMPROMISSÁRIO
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BAIRRO/LOTEAMENTO CIDADE/UF CEP
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TRIBUTO

VALOR 
LANÇADO

VALOR 
ATUALIZADO

MULTA/JUROS/
DESC

DESC 
ACRÉSCIMO VALOR

2023 0004 001 00422486/23 1/2 TAXA DE FUNCION 31/03/2023 383,50 383,50 105,80 63,48 425,82
TX FUNCIONAMENT: 383,50
2023 0004 002 00422486/23 2/2 TAXA DE FUNCION 31/08/2023 383,49 383,49 26,84 16,11 394,22
TX FUNCIONAMENT: 383,49
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08100019 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 444/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA
DE SKATE - FASK

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 23 de agosto de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de agosto de
2023 às 15h11.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador











Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08100019 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 444/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA
DE SKATE - FASK

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa

Maceió/AL, 19 de setembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 19 de setembro de
2023 às 10h56.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO N° 08100019/2023.

PARECER
PROCESSO N° 08100019/2023.
PROJETO DE LEI Nº 444/2023
AUTOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 
Trata-se de um Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador
Eduardo Canuto (PV) que objetiva considerar de Utilidade
Pública a Federação Alagoana de Skate – FASK.
 
O presente Projeto de Lei de nº 444 / 2023 declara de Utilidade
Pública A Federação Alagoana de Skate - FASK, senão
vejamos a íntegra do Projeto:
 

EMENTA: CONSIDERA DE UTILIDADE
PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE
SKATE – FASK.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, decreta:
Art. 1º - Fica considerada de Utilidade Púbica Federação
Alagoana de Skate – FASK, pessoa jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ
07.315.522/0001-21, com sede e foro na Cidade de Maceió
(AL), a rua Professor Virgílio Guedes, nº 1046, Prado,
CEP: 57.014-220.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, __ de agosto de 2023.
EDUARDO CANUTO – Vereador
 
A priori, cumpre ressaltar que compete a esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final manifestar-se sobre todos
os assuntos quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou
jurídico e regimental, nos termos do art. 63, inciso I do
Regimento Interno desta Casa de Leis.
 
De início, entendemos que a presente matéria se enquadra
perfeitamente naquilo que classificamos como “assunto de
interesse local”, sendo assim, compete ao Município legislar no
caso em tela, nos termos do art. 30, inciso I e II, da
Constituição da República Federativa do Brasil, in verbis:
 
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - Legislar sobre assuntos de interesse local;
II - Suplementar a legislação federal e a estadual no que
couber;
(...)
 
Corroborando com o entendimento supracitado, temos o art.
6º, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Maceió que
prevê ser de competência do Município de Maceió dispor sobre
assuntos de interesse local e suplementar, no que couber, a
legislação federal e estadual.
 
Seguindo a baila, com uma simples leitura do Projeto de Lei
em tela, concluímos que o mesmo não se trata de matéria
prevista no art. 234 do Regimento Interno desta Casa de Leis,
quais sejam aquelas que são de competência privativa do Chefe
do Poder Executivo Municipal, motivo que comprova que o
presente não viola o padrão constitucional.
 
Por fim, entendemos que a presente proposta se apresenta
como uma iniciativa louvável, uma vez que enaltece o trabalho
prestado pela Federação Alagoana de Skate - FASK que tem
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como objetivo e finalidade preponderante a atuação na área da
assistência social. A FASK tem como propósito incentivar,
apoiar, promover, divulgar e participar de atividades esportivas
e de assistência social. Além disso, busca se envolver em
projetos com ênfase social, recreativa, educacional e esportiva.
A supracitada Federação, tem como foco a formação do
cidadão, desempenhando um papel crucial ao contribuir para a
melhoria da qualidade de vida da nossa comunidade.
 
Observa-se que o presente Projeto de Lei ora apresentado, está
em conformidade com os preceitos do Regimento Interno e da
Lei Orgânica do Município de Maceió, bem como, em
conformidade com a Lei de nº 4.294 de 07 de fevereiro de 1994
e a Instrução Normativa de nº 01/2023, apresentando-se em
condições de ser aprovado.
 
Sendo assim, entendemos que o presente Projeto de Lei está
em consonância com as diretrizes e normas relacionadas a esta
Comissão, razão pela qual merece prosperar. Em outras
palavras, somos pelo PROSSEGUIMENTO do presente
Projeto de Lei. É como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 05 de
setembro de 2023.
 
SILVANIA BARBOSA
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Chico Filho
Aldo Loureiro
Leonardo Dias
Olívia Tenório
 
VOTOS CONTRÁRIOS 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:02937579

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 22/09/2023. Edição 6772
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08100019 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 444/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA
DE SKATE - FASK

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 25 de setembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 25 de setembro de
2023 às 12h05.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 

 Processo nº 08100019/2023  
Projeto de Lei: 444/2023 
Autor: Vereadora Eduardo Canuto 
Relator: Vereador Luciano Marinho 
 

PARECER AO PROJETO DE LEI 444/2023 QUE CONSIDERA DE 

UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE SKATE-

FASK 

                        
I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei 444/2023 de iniciativa do Vereador Eduardo Canuto, que 
pretende outorgar título de utilidade pública à Organização da Sociedade Civil, Federação Alagoana 
de Skate – FASK, associação privada, sem fins lucrativos,  

 
 Na sua justificativa o autor argumenta que a entidade que tem como objetivo, 

incentivar, apoiar, promover, divulgar e participar de atividades esportivas e de assistência social e 
que é justificável conceder-lhe o título de utilidade pública.  

 
Em apertada síntese, é o relatório. 

II- VOTO 

Ressalte-se, desde logo, que, pessoas podem associarem-se, sob a proteção da 
Constituição Federal, para realizar objetivos comuns com fins lícitos. Mas, para nossa análise, as 
finalidades precisam ser de interesse público, isto é, precisa ser útil à sociedade no seu sentido geral 
e coletivo, para que as Organizações da Sociedade Civil constituídas juridicamente sob a forma de 
Associação ou fundação habilitem-se ao reconhecimento e sejam declaradas de utilidade pública 
nos termos da Lei de regência, 4.294/1994 com a redação dada pela Lei 5.237/2002. 

 
Importante destacar que o parecer da comissão de serviços públicos é de mérito, e nos 

casos de reconhecimento de entidade como sendo de utilidade pública, é importante observar se a 
entidade desenvolve atividade e presta serviços de interesse público e recíproco a qualquer do povo 
que dele necessite, sem contraprestação para os beneficiários, mediante oferta e disponibilidade, 
para realizar suas finalidades sociais. 

A Constituição jurídica sob a forma de associação privada sem fins lucrativos, nos termos 
da Lei 10.406/2002, O Código Civil Brasileiro, alberga uma infinidade de associações com finalidades 
sociais as mais diversas, e, muitas delas, embora sem fins lucrativos, desenvolvem atividades 
econômicas para realização dos seus fins, que, nem sempre, são de interesse público. 

Portanto, necessário se faz, na análise para reconhecimento e outorga de título de 
utilidade pública para Organizações da Sociedade Civil, observar, se: 

1- As finalidades sociais são de interesse público, ou seja, se os serviços prestados são 
destinados à sociedade em sentido geral em sentido coletivo e não apenas à grupos 
específicos de indivíduos, membros ou associados; e 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

2- Se a instituição desenvolve atividades para realizar suas finalidades sociais. 

O requisito do item 1 tem pode ser observado no estatuto social; o do item 2, deve ser 
demonstrado através de relatório de atividades que deve ser anexado ao processo. 

Para além dos requisitos de caráter formal exigidos pela lei 4.294/1994, por força da Lei 
5237/2002, a entidade deve estar em efetivo funcionamento há pelo menos dois anos, requisito 
legal e, portanto, vinculado, que deve ser demonstrado por meio de relatório de atividade dos 
últimos dois anos, para consecução das suas finalidades sociais e realização da missão institucional 
para a qual a entidade foi criada. 

A instituição em análise, além dos documentos para satisfazer os requisitos formais, 
verificados, também, na Comissão de Constituição, Justiça Redação Final, anexou, relatório de 
atividade para atender ao requisito de efetivo funcionamento introduzido pela Lei 5.237/2002 em 
que ficou constatado que a instituição mobiliza meios próprios e recursos para desempenhar 
atividades e prestar serviços para realização das suas finalidades sociais.  

A instituição desempenha atividades de cunho social e de interesse público, previstas 
em seu estatuto social, cuja execução está demonstrada no relatório de atividade anexa ao processo 
supramencionado e, a nosso ver, pode ser reconhecida de utilidade pública.  

III – CONCLUSÃO 

Em face do exposto e considerando que a Organização da Sociedade Civil, preenche os 
requisitos legais para ser reconhecida de utilidade pública, opinamos pelo prosseguimento do 
Projeto de Lei 444/2023, para deliberação do plenário.  

 

Sala das comissões, de 29 de novembro de 2023 

 

 

 

Ver. Luciano Marinho 
Relator 

 
 
VOTOS FAVORÁVEIS:                                          
 
 
 
 
 
CONTRÁRIOS:     
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº 08100019/2023.

PROCESSO Nº 08100019/2023.
PROJETO DE LEI: 444/2023
AUTOR: VEREADORA EDUARDO CANUTO
RELATOR: VEREADOR LUCIANO MARINHO
 
PARECER AO PROJETO DE LEI 444/2023 QUE
CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
FEDERAÇÃO ALAGOANA DE SKATE-FASK
I – RELATÓRIO

 
Trata-se do Projeto de Lei 444/2023 de iniciativa do Vereador
Eduardo Canuto, que pretende outorgar título de utilidade
pública à Organização da Sociedade Civil, Federação Alagoana
de Skate – FASK, associação privada, sem fins lucrativos,
 
Na sua justificativa o autor argumenta que a entidade que tem
como objetivo, incentivar, apoiar, promover, divulgar e
participar de atividades esportivas e de assistência social e que
é justificável conceder-lhe o título de utilidade pública.
 
Em apertada síntese, é o relatório.
 
II- VOTO
Ressalte-se, desde logo, que, pessoas podem associarem-se,
sob a proteção da Constituição Federal, para realizar objetivos
comuns com fins lícitos. Mas, para nossa análise, as finalidades
precisam ser de interesse público, isto é, precisa ser útil à
sociedade no seu sentido geral e coletivo, para que as
Organizações da Sociedade Civil constituídas juridicamente
sob a forma de Associação ou fundação habilitem-se ao
reconhecimento e sejam declaradas de utilidade pública nos
termos da Lei de regência, 4.294/1994 com a redação dada pela
Lei 5.237/2002.
 
Importante destacar que o parecer da comissão de serviços
públicos é de mérito, e nos casos de reconhecimento de
entidade como sendo de utilidade pública, é importante
observar se a entidade desenvolve atividade e presta serviços
de interesse público e recíproco a qualquer do povo que dele
necessite, sem contraprestação para os beneficiários, mediante
oferta e disponibilidade, para realizar suas finalidades sociais.
A Constituição jurídica sob a forma de associação privada sem
fins lucrativos, nos termos da Lei 10.406/2002, O Código Civil
Brasileiro, alberga uma infinidade de associações com
finalidades sociais as mais diversas, e, muitas delas, embora
sem fins lucrativos, desenvolvem atividades econômicas para
realização dos seus fins, que, nem sempre, são de interesse
público.
Portanto, necessário se faz, na análise para reconhecimento e
outorga de título de utilidade pública para Organizações da
Sociedade Civil, observar, se:
As finalidades sociais são de interesse público, ou seja, se os
serviços prestados são destinados à sociedade em sentido geral
em sentido coletivo e não apenas à grupos específicos de
indivíduos, membros ou associados; e
Se a instituição desenvolve atividades para realizar suas
finalidades sociais.
O requisito do item 1 tem pode ser observado no estatuto
social; o do item 2, deve ser demonstrado através de relatório
de atividades que deve ser anexado ao processo.
Para além dos requisitos de caráter formal exigidos pela lei
4.294/1994, por força da Lei 5237/2002, a entidade deve estar
em efetivo funcionamento há pelo menos dois anos, requisito
legal e, portanto, vinculado, que deve ser demonstrado por
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meio de relatório de atividade dos últimos dois anos, para
consecução das suas finalidades sociais e realização da missão
institucional para a qual a entidade foi criada.
A instituição em análise, além dos documentos para satisfazer
os requisitos formais, verificados, também, na Comissão de
Constituição, Justiça Redação Final, anexou, relatório de
atividade para atender ao requisito de efetivo funcionamento
introduzido pela Lei 5.237/2002 em que ficou constatado que a
instituição mobiliza meios próprios e recursos para
desempenhar atividades e prestar serviços para realização das
suas finalidades sociais.
A instituição desempenha atividades de cunho social e de
interesse público, previstas em seu estatuto social, cuja
execução está demonstrada no relatório de atividade anexa ao
processo supramencionado e, a nosso ver, pode ser reconhecida
de utilidade pública.
 
III – CONCLUSÃO
Em face do exposto e considerando que a Organização da
Sociedade Civil, preenche os requisitos legais para ser
reconhecida de utilidade pública, opinamos pelo
prosseguimento do Projeto de Lei 444/2023, para deliberação
do plenário.
 
Sala das comissões, de 29 de novembro de 2023
 
VER. LUCIANO MARINHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
 
Ver. Cal Moreira
Ver. Kelmman Vieira
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:  
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Evandro José Cordeiro
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 10100077 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 151/2023
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO
SENHOR ALBERTO BASTOS BALAZEIRO.

D E S P A C H O

Após a leitura no prolongamento, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 17 de outubro de 2023.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 17 de
outubro de 2023 às 11h04.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10100077 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 151/2023
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO
SENHOR ALBERTO BASTOS BALAZEIRO.

D E S P A C H O

Ao Vereador Chico Filho para emitir Parecer.

Maceió/AL, 18 de outubro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 18 de outubro de
2023 às 15h52.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10100077 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 151/2023
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO
SENHOR ALBERTO BASTOS BALAZEIRO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial o Parecer de autoria dos Vereadores Chico Filho e João Catunda.

Maceió/AL, 09 de novembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 09 de novembro de
2023 às 13h29.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E DE

EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES - PROCESSO Nº
10100077/2023.

PARECER CONJUNTO
PROCESSO Nº 10100077/2023.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 151/2023
INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATORES: VEREADORES CHICO FILHO E JOÃO
CATUNDA
 
I – Relatório
 
Remetido a estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação
Final e de Educação, Cultura, Turismo e Esportes, o projeto de
Decreto Legislativo nº 151/2023, propõe a concessão do título
de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor Alberto Bastos
Balazeiro.
 
Propõe pela outorga do título em sessão solene, em data a ser
designada pelo Presidente desta casa Legislativa, o qual, nos
termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito do tema.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – Análise
 
Analisando historiografia trazida no bojo da justificativa
aliunde ao Decreto Legislativo em projeto nº 151/2023,
percebe-se que o homenageado preenche todos os requisitos
trazidos para recebimento do título de Cidadão Honorário de
Maceió, cuja previsão encontra-se descrita no bojo do artigo
311, § 1º, inciso II, do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió.
 
Materialmente, o referido título honorífico é concedido a
pessoas que tenham reconhecidamente prestado serviços ao
Município, ao Estado, à União, à democracia, ou à causa da
Humanidade.
 
Portanto, nada mais justo do que a concessão de importante e
significativa honraria ao homenageado, de modo que não
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vislumbra qualquer hipótese de vício material ou formal em
sua elaboração, que seja capaz de violar a ordem
constitucional, Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno
desta casa, assim como o sistema legal ou jurídico vigente.
 
III – Conclusão
 
Logo, limitando-se à competência destas Comissões de
Constituição, Justiça e Redação Final e de Educação, Cultura,
Turismo e Esportes, diante dos fatos e fundamentos acima
expostos, votamos pela CONSTITUCIONALIDADE E
LEGALIDADE, dando-se o devido prosseguimento ao Projeto
de Decreto Legislativo nº 151/2023, para sua votação em
plenário e aprovação, nos moldes como se apresenta.
 
Sala das Comissões, em 25 de Outubro de 2023.
 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Relator
 
Aldo Loureiro
Olivia Tenório
Leonardo Dias
 
JOÃO CATUNDA
Relator
Eduardo Canuto
Brivaldo Marques
Cal Moreira 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:30917279

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 10/11/2023. Edição 6804
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10100077 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 151/2023
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO
SENHOR ALBERTO BASTOS BALAZEIRO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 10 de novembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 10 de novembro de
2023 às 11h30.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



  

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 
Parecer Nº: 78/2023 
Processo Nº: 10100077 
Projeto de Decreto Legislativo nº: 151/2023 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereadora Silvania Barbosa 
Ementa da Matéria: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ AO SENHOR ALBERTO BASTOS BALAZEIRO. 
 

RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 151/2023, de iniciativa da 
Vereadora Silvania Barbosa, que visa conceder o título de cidadão honorário de Maceió 
ao Senhor Alberto Bastos Balazeiro, em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados ao Município de Maceió. 

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a presente 

propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na qual foi exarado parecer favorável à matéria.  

 
ANÁLISE 

 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do Título de 

Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor Alberto Bastos Balazeiro. 
 
Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, em seu art. 

311, §2º, estes títulos serão concedidos às pessoas que tenham prestado serviços ao 
Município, ao Estado, à União, à democracia ou à causa da humanidade.  

 
 Segundo consta na biografia circunstanciada, apresentada pela ilustre 
parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo: 
 

Natural da Bahia, o Senhor Alberto Graduou-se em Direito pela 
Universidade Católica de Salvador, é Doutorando em Direito 
Constitucional, Mestre em Direito pela Universidade Católica de 
Brasília. Foi Procurador Geral do Trabalho e Presidente do 
Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho no Biênio 
2019/2021. É autor de artigos técnicos em revistas e periódicos 
especializados e em jornais de grande circulação. Atualmente 
integra como Ministro do Tribunal Superior do Trabalho.  
 
 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 



  

Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
151/2023, que visa a conceder o Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió 
ao Senhor Alberto Bastos Balazeiro. 

 
 
 

CONCLUSÃO 
 
 

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por finalidade 
conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que tem reconhecidos serviços 
prestados à sociedade alagoana, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 
decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e 
relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  

 
 
 
Maceió/AL, 16 de novembro de 2023. 
 
 
 

 

 
__________________________________ 

Relator: Vereador Cal Moreira 
 
 
 
 

Votos Favoráveis:                              Votos contrários:                                Abstenções:                
 



  

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 
Parecer Nº: 78/2023 
Processo Nº: 10100077 
Projeto de Decreto Legislativo nº: 151/2023 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereadora Silvania Barbosa 
Ementa da Matéria: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ AO SENHOR ALBERTO BASTOS BALAZEIRO. 
 

RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 151/2023, de iniciativa da 
Vereadora Silvania Barbosa, que visa conceder o título de cidadão honorário de Maceió 
ao Senhor Alberto Bastos Balazeiro, em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados ao Município de Maceió. 

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a presente 

propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na qual foi exarado parecer favorável à matéria.  

 
ANÁLISE 

 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do Título de 

Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor Alberto Bastos Balazeiro. 
 
Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, em seu art. 

311, §2º, estes títulos serão concedidos às pessoas que tenham prestado serviços ao 
Município, ao Estado, à União, à democracia ou à causa da humanidade.  

 
 Segundo consta na biografia circunstanciada, apresentada pela ilustre 
parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo: 
 

Natural da Bahia, o Senhor Alberto Graduou-se em Direito pela 
Universidade Católica de Salvador, é Doutorando em Direito 
Constitucional, Mestre em Direito pela Universidade Católica de 
Brasília. Foi Procurador Geral do Trabalho e Presidente do 
Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho no Biênio 
2019/2021. É autor de artigos técnicos em revistas e periódicos 
especializados e em jornais de grande circulação. Atualmente 
integra como Ministro do Tribunal Superior do Trabalho.  
 
 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 



  

Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
151/2023, que visa a conceder o Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió 
ao Senhor Alberto Bastos Balazeiro. 

 
 
 

CONCLUSÃO 
 
 

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por finalidade 
conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que tem reconhecidos serviços 
prestados à sociedade alagoana, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 
decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e 
relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  

 
 
 
Maceió/AL, 16 de novembro de 2023. 
 
 
 

 

 
__________________________________ 

Relator: Vereador Cal Moreira 
 
 
 
 

Votos Favoráveis:                              Votos contrários:                                Abstenções:                
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Desse modo, analisando historiografia trazida no bojo da justificativa 
aliunde ao Decreto Legislativo em projeto nº 131/2023, percebe-se 
que o homenageado preenche todos os requisitos trazidos para 
recebimento da Comenda Álvaro Vasconcelos Filho, cuja previsão 
encontra-se descrita no bojo do Decreto Legislativo n° 608/2016 e 
artigo 312, §2º, XIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Maceió. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 131/2023, de autoria do nobre Vereador Chico Filho, 
dentro do campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o parecer. 
  
Sala das Comissões, 16 de novembro de 2023. 
  
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS 
EDUARDO CANUTO 
BRIVALDO MARQUES 
OLIVIA TENORIO 
JOÃO CATUNDA  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:071FEE14 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 10050006/2023. 
 
PARECER N° 76/2023 
PROCESSO Nº. 10050006/2023. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 139/2023 
AUTORIA: VEREADORA TECA NELMA 
EMENTA: CONCESSÃO DA COMENDA PROFESSOR ÉLCIO 
DE GUSMÃO VERÇOSA À SRA. ABDIZIA MARIA ALVES 
BARROS. 
RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
139/2023 QUE VISA CONCEDER A COMENDA PROFESSOR 
ÉLCIO DE GUSMÃO VERÇOSA À SRA. ABDIZIA MARIA 
ALVES BARROS. PELO PROSSEGUIMENTO. 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 139/2023 em análise, de autoria 
da Vereadora Teca Nelma, o qual dispõe sobre a concessão da 
Comenda Professor Élcio de Gusmão Verçosa (Decreto Legislativo n° 
697/2018) à Sra. Abdizia Maria Alves Barros como forma de 
reconhecimento de professores e professoras, pesquisadores e aos 
demais trabalhadores da educação que se destaquem na defesa do 
ensino público em Maceió e Alagoas, a melhoria de sua qualidade, a 
liberdade de ensinar ou a ampliação das matriculas em todos os níveis. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo que visa conceder a 
Comenda Professor Élcio de Gusmão Verçosa à Sra. Abdizia Maria 
Alves Barros. Esta honraria foi instituída pelo Decreto Legislatio n° 
697/2018 e é conferida ao reconhecimento de professores e 
professoras, pesquisadores e aos demais trabalhadores da educação 
que se destaquem na defesa do ensino público em Maceió e Alagoas, a 
melhoria de sua qualidade, a liberdade de ensinar ou a ampliação das 
matriculas em todos os níveis. 

Portanto, é inegável a contribuição do homenageado no 
desenvolvimento da educação pública de Maceió, o qual conforme sua 
biografia: 
  
A homenageada, natural de União dos Palmares-Alagoas, iniciou na 
edução já aos 14 anos, quando deu aula para ua turma do programa 
Mobral (Movimento Brasileiro de Alfabetização). Em 1975 Abdizia 
se torna professora habilitada formada no curso de magistério pelo 
Colégio Cenecista Santa Maria Madalena, referência na formação de 
professores da Região da Mata Alagoana. Iniciou a experiência 
profissional na Rede Estadual de Ensino, como professora estagiária 
no Grupo Escolar Dr. Jorge de Lima, em que passou a ser professora 
efetiva. No período entre 1980 e 1990 Abdizia lutou por uma 
educação pública e de qualidade que atendesse os filhos da classe 
trabalhadora. Neste momento começou a se engajar nas lutas para a 
criação do sindicato dos trabalhadores de Alagoas. Em 1994 assumiu 
a gestão de Secretaria Municipal de Educação do Município de União 
dos Palmares, um dos maiores desafios de sua carreira profissional e 
posteriormente a Seretaria Geral, em 1996. De 1998 até o presente 
momento Abdizia é professora da Universidade Federal de Alagoas – 
UFAL. Na área do ensino, atua no setor de estudo que envolve as 
disciplinas Didática, Planejamento, Currículo, Avaliação, os Estágios 
Supervisionados – ensino Fundamental. Em 2003, concluiu o 
Mestrado em Educação Brasileira pela Universidade Federal de 
Alagoas, Centro de Educação – CEDU, com o tema: A Formação das 
Professoras que Alfabetizam Jovens e Adultos: uma demanda (re) 
velada. Em 2013, concluiu o Doutorado em Educação: Currículo pela 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, PUC/SP. 
(...) 
  
Desse modo, analisando historiografia trazida no bojo da justificativa 
aliunde ao Decreto Legislativo em projeto nº 139/2023, percebe-se 
que a homenageada preenche todos os requisitos trazidos para 
recebimento da Comenda Professor Élcio de Gusmão Verçosa , cuja 
previsão encontra-se descrita no bojo do Decreto Legislativo n° 
697/2018 e artigo 312, §2º, XIII, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Maceió. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 139/2023, de autoria da nobre Vereadora Teca Nelma, 
dentro do campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o parecer. 
  
Sala das Comissões, 16 de novembro de 2023. 
  
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
OLIVIA TENORIO 
JOÃO CATUNDA 
BRIVALDO MARQUES 
EDUARDO CANUTO 
  
VOTOS CONTRÁRIOS 
  
ABSTENÇÃO 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:94439F68 
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PARECER Nº: 78/2023 
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EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ AO SENHOR 
ALBERTO BASTOS BALAZEIRO. 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 151/2023, de iniciativa 
da Vereadora Silvania Barbosa, que visa conceder o título de cidadão 
honorário de Maceió ao Senhor Alberto Bastos Balazeiro, em 
reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de 
Maceió. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 
Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor 
Alberto Bastos Balazeiro. 
  
Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, em 
seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos às pessoas que tenham 
prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à democracia ou 
à causa da humanidade. 
  
Segundo consta na biografia circunstanciada, apresentada pela ilustre 
parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo: 
  
Natural da Bahia, o Senhor Alberto Graduou-se em Direito pela 
Universidade Católica de Salvador, é Doutorando em Direito 
Constitucional, Mestre em Direito pela Universidade Católica de 
Brasília. Foi Procurador Geral do Trabalho e Presidente do Conselho 
Superior do Ministério Público do Trabalho no Biênio 2019/2021. É 
autor de artigos técnicos em revistas e periódicos especializados e em 
jornais de grande circulação. Atualmente integra como Ministro do 
Tribunal Superior do Trabalho. 
  
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
151/2023, que visa a conceder o Título de Cidadão Honorário do 
Município de Maceió ao Senhor Alberto Bastos Balazeiro. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 
finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 
tem reconhecidos serviços prestados à sociedade alagoana, 
entendemos que a proposta objeto deste projeto de decreto legislativo 
deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e 
relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 16 de novembro de 2023. 
  
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
OLIVIA TENORIO 
JOÃO CATUNDA 
BRIVALDO MARQUES 
EDUARDO CANUTO  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4EDFB07A 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº 10300020/2023. 

PARECER N° 79/2023 
PROCESSO Nº 10300020/2023. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 165/2023 
AUTORIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
EMENTA: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO - 
COMENDA VEREADOR AFRÂNIO LAGES AO SENHOR 
ANDRÉ SANTOS. 
RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
165/2023 QUE VISA CONCEDER COMENDA VEREADOR 
AFRÂNIO LAGES AO SENHOR ANDRÉ SANTOS. PELO 
PROSSEGUIMENTO. 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 165/2023 em análise, de autoria 
do Vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Vereador Afrânio Lages ao Senhor André Santos, em reconhecimento 
pelo seu destaque e contribuição na área do turismo no Município de 
Maceió-AL. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo que visa conceder a 
Comenda Vereador Afrânio Lages ao Senhor André Santos, em 
reconhecimento pelo seu destaque e contribuição na área do turismo 
no Município de Maceió-AL. 
De acordo com o Decreto Legislativo n° 425/2008, foi instituída por 
esta casa, a Comenda Vereador Afrânio Lages, cujo objetivo é 
homenagear personalidades que tenham contribuído para o 
desenvolvimento na área do turismo , trazendo benefícios e 
investimentos no Município de Maceió-AL. 
Portanto, é inegável a contribuição do homenageado no 
desenvolvimento do ramo turístico de Maceió, o qual conforme sua 
biografia, in verbis: 
André Santos é formado em Engenharia Agrônoma pela Universidade 
Federal de Alagoas, pós graduado em Administração Hotelaria e 
Gestão de Turismo pela Castelli Escola Superior de Hotelaria. Iniciou 
na hotelaria oferecendo produtos agrícolas ao Hotel do pai, o Hotel 
Sete Coqueiros, onde continuou trabalhando até ingressar de vez no 
ramo da hotelaria. Além de empresário, atua na vida associativa desde 
2014, onde ingressou como tesoureiro no Sindicato dos Hotéis de 
Alagoas (Sindhal). Dois anos depois passou a ser Diretor de Pequenos 
meios da entidade e em 2017, Diretor Institucional. Foi nesse período 
que André conseguiu vários benefícios para a categoria, como a 
renegociação de contratos de água, energia, redução de impostos, 
acordo com o Ministério da Saúde. Nessa gestão, foi lançado o 
Datatur, plataforma inédita de dados de auxílio estratégico para a 
hotelaria. Além disso, foi na sua gestão que a ABIH-AL recebeu o 
título de utilidade pública. Por fim, atualmente André é presidente da 
ABIH-Al e vice-presidente do Maceió Convention & Visitors Bureau 

e Diretor Financeiro do Sindicato dos Hoteis. 
  
Por todo exposto, o nobre parlamentar indica o Sr. André Santos, em 
forma de reconhecimento por sua contribuição e destaque na área do 
turismo, para receber à concessão da Comenda Vereador Afrânio 
Lages pela Câmara de Vereadores de Maceió. 
  
III - CONCLUSÃO 
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 165/2023, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, 
dentro do campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o parecer. 
  
Sala das Comissões, 22 de novembro de 2023. 
  
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
 

 
Parecer Nº: 72/2023 
Processo Nº: 01170013 
Projeto de Lei Nº: 18/2023 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador Leonardo Dias 
Ementa da Matéria:  AUTORIZA A INSTALAÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO 
BILÍNGUE NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 
 
 
 

RELATÓRIO 
 

Projeto de Lei nº 18/2023, que “AUTORIZA A INSTALAÇÃO DE ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE ENSINO BILÍNGUE NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”. 

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a presente 

propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na qual foi exarado parecer favorável à matéria.  

 
ANÁLISE 

 
Tem o presente Projeto de Lei o intuito de autorizar o Poder Executivo a instalar 

Escolas Municipais de ensino bilíngue em Maceió. Dispõe ainda que escola bilingue é 
aquela em que se usa, além do português, outra língua para instrução no 
desenvolvimento de todo o processo educativo do aluno. 

 
Nesse sentido, a Política municipal tem o dever de zelar pelo desenvolvimento 

da educação, respeitando os limites dispostos no art. 205 da Constituição Federal/88, 
com isso, necessita de iniciativas legislativas nesse sentido. 
 

 
VOTO DO RELATOR 

 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 
Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 18/2023, que 
“AUTORIZA A INSTALAÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO BILÍNGUE NO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ”. 

 
 



                                                        
 
 

CONCLUSÃO 
 
Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade autorizar o Poder 

Executivo Municipal a instalar escolas municipais de ensino bilingue no Município de 
Maceió, com o objetivo de desenvolver não só a educação, como também o turismo 
municipal, bem como por constar parecer favorável da Comissão de Constituição e 
Justiça, entendemos que a proposta objeto deste PL deva ser apreciada por esta Casa 
de Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão de Serviços Públicos 
decide conceder parecer favorável à matéria.  

É o parecer. 
 
 
Maceió, 07 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
__________________________________ 

Relator: Vereador Cal Moreira 
 
 
 

 
 

Votos Favoráveis:     
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PROJETO DE LEI Nº ______/2023 
 
 
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO 
E ENFRENTAMENTO A ATENTADOS VIOLENTOS 
PRATICADOS NAS DEPENDÊNCIAS DAS ESCOLAS 
PÚBLICAS MUNICIPAIS E DA REDE CONVENIADA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Maceió/AL, a Política Municipal de Prevenção 
e Enfrentamento contra Atentados Violentos praticados nas dependências das escolas públicas 
municipais e da rede conveniada. 
§1º. Entende-se por atentado, o ato realizado por uma ou mais pessoas, com emprego de 
violência e uso de armas de fogo, armas brancas, substâncias inflamáveis ou objetos que possam 
ser utilizados para causar lesões ou morte. 
§2º. A implementação das diretrizes e ações da Política será executada de forma intersetorial e 
integrada, sob a coordenação do Poder Executivo. 
 
Art. 2º. A Política Municipal de Prevenção e Enfrentamento contra Atentados Violentos tem 
como objetivos: 
I - prevenir atentados realizados contra a comunidade escolar dentro das escolas públicas 
municipais e da rede conveniada durante o período de funcionamento; 
II - promover a capacitação dos professores, funcionários e agentes de segurança pública e 
privada, a fim de identificar possíveis ameaças e ataques contra as escolas, bem como, realizar 
a proteção dos alunos e demais envolvidos durante um episódio de ataque; 
III - orientar e preparar a comunidade escolar para identificar, comunicar e solucionar possíveis 
situações de atentados em sua fase inicial; 
IV - orientar e preparar a comunidade para garantir a recuperação emocional, psicológica e 
acadêmica após um episódio de atentado. 
 
Art. 3º. São princípios da Política Municipal de Prevenção e enfrentamento contra Atentados 
Violentos praticados nas dependências das Escolas Municipais e rede conveniada de ensino: 
I - o reconhecimento da escola como ambiente seguro para os estudantes, docentes e 
funcionários, garantindo o direito fundamental à educação; 
II - a proteção à vida e à integridade de toda a comunidade escolar; 
III - a importância da intersetorialidade entre os serviços educacionais, de assistência social, de 
saúde e das forças de segurança para a garantia da plena vivência da comunidade escolar no 
espaço acadêmico; 
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Art. 4º. A política desenvolverá ações e projetos de prevenção, dentre os quais: 
I - orientação para docentes e demais profissionais do ambiente escolar para identificação 
possíveis ameaças; 
II - cartilhas educativas que abordem a importância da saúde mental, a promoção de um 
ambiente escolar seguro e a cultura da paz nas unidades escolares; 
III - palestras e treinamentos com especialistas em segurança escolar; 
IV - supervisão por imagem das dependências das escolas; 
V - adoção de canal rápido de comunicação com os agentes estatais de segurança pública em 
conjunto com os Conselhos Tutelares e demais órgãos competentes; 
VI - adoção de canal oficial de denúncias para a comunidade escolar relatar situações 
ameaçadoras ou suspeitas; 
VII - participação de profissionais psicólogos e da assistência social nas reuniões do Conselho de 
Classe; 
VIII - priorizar a segurança das escolas através da guarda municipal. 
 
Art. 5º. O Executivo Municipal, deverá criar uma Comissão Permanente de Pronta Resposta – 
CPPR, órgão este que deverá prestar suporte permanente às escolas da rede municipal e da rede 
conveniada quando ocorrerem eventos como os citados no §1º, Art. 1º desta Lei. 
 
Art. 6º. A Comissão Permanente de Pronta Resposta – CPPR ficará a cargo de  desenvolver ações 
e projetos de recuperação após eventuais casos de atentado, dentre os quais: 
I - estruturar plano de acolhimento e atendimento para retorno às atividades escolares; 
II - promover ações de socialização da comunidade escolar; 
III - ressignificar estrutura física escolar de forma a tornar o espaço mais acolhedor; 
IV - prestar cuidado em saúde mental às pessoas afetadas, individualmente e/ou em grupo. 
 
Art. 7º. Para a execução da presente Lei, fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios 
com outras instituições públicas e/ou privadas. 
 
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas todas as disposições 
em contrário. 
 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 05 de Abril de 
2023.  

 
 

Teca Nelma 
Vereadora  
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PROJETO DE LEI Nº ______/2023 
 
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO 
E ENFRENTAMENTO A ATENTADOS VIOLENTOS 
PRATICADOS NAS DEPENDÊNCIAS DAS ESCOLAS 
PÚBLICAS MUNICIPAIS E DA REDE CONVENIADA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
JUSTIFICATIVA1 

 
Atentados violentos contra Instituições de Ensino têm se tornado um problema 

grave e recorrente. Até poucos anos o que se via era no cenário internacional, notícias 
de que em 2018, um atirador matou 17 pessoas em uma escola na Flórida, Estados 
Unidos; em 2014, mais de 130 estudantes foram mortos em um ataque terrorista em 
uma escola na cidade de Peshawar, no Paquistão. 
 

Infelizmente estamos vivenciando essas ações,  
cada vez mais, aqui em nosso país! 

 
Desde 2022, infelizmente, podemos traçar uma linha do tempo com ações 

semelhantes praticadas nos mais diversos Estados do Brasil, quais sejam: 

• Salvador/BA (2002) – 01 vítima fatal e 1 ferido  

• Taiúva/SP (2003) – 01 vítima fatal e cerca de 50 feridos 

• São Caetano do Sul/SP (2011) – 01 vítima fatal e 1 ferido 

• Realengo/RJ (2011) – 13 vítimas fatais e mais de 20 feridos 

• João Pessoa/PB (2012) – 01 vítima fatal e 2 feridos 

• Goiânia/Go (2017) – 02 vítimas fatais e 4 feridos 

• Janaúba/MG (2017) – 08 vítimas fatais 

• Medianeira/PR (2018) – 01 vítima fatal e 2 feridos 

• Suzano/SP (2019) – 10 vítimas fatais e 11 feridos 

• Saudade/SC (2021) – 05 vítimas fatais e cerca de 8 feridos 

• Blumenau/SC (2023) – 04 vítimas fatais e cerca de 5 feridos 
 
Atentados violentos em escolas são um fenômeno complexo que podem ter 

várias causas. Comumente, os autores desses atentados têm histórico de problemas de 
saúde mental, como depressão, ansiedade, transtornos de personalidade ou 
esquizofrenia. Esses problemas podem levá-los a sentir raiva, desespero e isolamento, 
o que pode aumentar o risco de comportamento violento. Além disso, alguns atiradores 
em escolas relataram ser vítimas de bullying e exclusão social, o que pode aumentar sua 

 
1 Este projeto tem como base o Projeto146/2023 da Câmara Municipal de São Paulo/SP (Vereadora Cris Monteiro). 
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angústia e sentimento de vingança. Eles podem sentir que a violência é a única maneira 
de lidar com a situação.  

Um estudo realizado em 2018 pela Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) em parceria 
com o Ministério da Saúde, por exemplo, revelou que 9,7% dos adolescentes brasileiros 
entre 12 e 17 anos apresentavam sintomas de depressão, e 19,4% tinham sintomas de 
ansiedade. 

Muitas vezes a cobertura da mídia dos atentados em escolas também pode criar 
uma "contagion effect"2 em que outras pessoas são encorajadas a imitar o 
comportamento. Especificamente em relação aos atentados violentos em escolas, o 
contágio pode ocorrer quando os perpetradores desses atentados são glorificados ou 
imitados por outros indivíduos vulneráveis. Para combater esses perigos é importante 
que a mídia cubra esses eventos com responsabilidade e evite glorificar os 
perpetradores. 

Ademais, algumas escolas podem ter falhas no sistema de segurança, o que 
permite que pessoas não autorizadas adentrem o local. Por isso, a necessidade de um 
sistema de segurança adequado para ajudar a prevenir esses tipos de incidentes ou 
minimizar seu impacto. 

Esses eventos não apenas tiram vidas preciosas, mas também traumatizam a 
comunidade escolar e a sociedade como um todo. É por isso que a prevenção de ataques 
é tão importante. 

Por fim, temos que, a prevenção de atentados violentos em escolas não deve ser 
uma questão política, mas sim uma preocupação unânime para um problema complexo. 
Precisamos trabalhar juntos para garantir a segurança dos alunos e profissionais da 
educação.  

Somente com um trabalho conjunto e eficaz poderemos garantir um ambiente 
escolar seguro e tranquilo para todos. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 05 de 
Abril de 2023.  

 
 

Teca Nelma 
Vereadora  

 

 

 
2 O contágio emocional ocorre quando as emoções e comportamentos relacionados de alguém levam a emoções e comportamentos 

semelhantes em outras pessoas . A consciência do contágio emocional é importante para gerenciar nossas próprias emoções e ações 
relacionadas e para garantir nosso bem-estar e o dos outros. https://positivepsychology.com/emotional-
contagion/#:~:text=Emotional%20contagion%20occurs%20when%20someone's,wellbeing%20and%20that%20of%20others. 
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Processo N° : 04050039 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 205/2023
Interessado : GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA
Assunto : INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO A ATENTADOS
VIOLENTOS PRATICADOS NAS DEPENDÊNCIAS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E DA REDE
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D E S P A C H O

À Vereadora Olívia Tenório, para emitir parecer.

Maceió/AL, 20 de abril de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 20 de abril  de
2023 às 11h23.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Nº PROJETO DE LEI : 205/2023
Interessado : GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA
Assunto : INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO A ATENTADOS
VIOLENTOS PRATICADOS NAS DEPENDÊNCIAS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E DA REDE
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D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Olívia Tenório.

Maceió/AL, 04 de julho de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 04 de julho de
2023 às 16h11.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 04050039/2023.

PARECER
PROCESSO Nº 04050039/2023.
PROJETO DE LEI N°205/2023
INTERESSADA: VEREADORA TECA NELMA
RELATORA: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO
 
I – RELATÓRIO
O Projeto de Lei n° 205/2023 de autoria da nobre Vereadora
Teca Nelma, Institui a política municipal de prevenção e
enfrentamento a atentados violentos praticados nas
dependências das escolas públicas municipais e da rede
conveniada e dá outras providências.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta Comissão para exarar parecer ao
Projeto de Decreto Legislativo, o qual deve ser analisado sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, conforme determina
o art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
O Projeto de Lei n° 205/2023 institui a política municipal de
prevenção e enfrentamento a atentados violentos praticados nas
dependências das escolas públicas municipais e da rede
conveniada e dá outras providências.
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
Projeto de Lei.
Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de
competência municipal para legislar, cuja a previsão encontra-
se no art. 30, I e II da CF/88, senão vejamos:

 
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interresse
local;
II - suplementar a legislação federal e a
estadual no que couber;
 

O art. 6º, III, da Lei Orgânica do município de Maceió prevê
que compete ao município de Maceió dispor sobre os assuntos
de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação
federal e estadual.
Vale destacar que o Supremo Tribunal Federal já firmou
jurisprudência, através do tema 917, no sentido de que
vereadores podem propor leis que criem despesas para o
município, senão vejamos:
“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a
administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição
de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores
públicos (art. 61, §1º, II, “a”, “c” e “e”, da Constituição
Federal)”.
Assim, quanto ao aspecto constitucional e legal, o presente
Projeto de Lei não possui vícios formais.
III – VOTO
Posto isso, analisando a propositura em questão sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, entendo está LEGÍTIMO E
CONSTITUCIONAL o Projeto de Lei n. 205/2023, da
vereadora Teca Nelma.
 
É o que tenho a manifestar.
 
Sala das Comissões, 15 de junho de 2023.
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04050039 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 205/2023
Interessado : GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA
Assunto : INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO A ATENTADOS
VIOLENTOS PRATICADOS NAS DEPENDÊNCIAS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E DA REDE
CONVENIADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 05 de julho de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 05 de julho de
2023 às 10h21.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
 
Parecer Nº: 017/2023 
PROCESSO Nº 04050039/2023 
PROJETO DE LEI Nº 205/2023 
AUTORIA: VEREADORA TECA NELMA 
RELATORIA: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
 

Ementa: Institui a Política Municipal de 
Prevenção e Enfrentamento a Atentados 
Violentos Praticados nas Dependências das 
Escolas Públicas Municipais e Dá Rede 
Conveniada e Dá Outras Providências.  

 

1. RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da nobre Vereadora Teca Nelma, que 
tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 04050039/2023 que institui a política 
municipal de prevenção e enfrentamento a atentados violentos praticados nas 
dependências das escolas públicas municipais e dá rede conveniada e dá outras 
providências.  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Lei 
em discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e 
Redação Final, cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito sob a ótica 
educacional e cultural.   
 

2. ANÁLISE 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local 
dentro de suas competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, III da 
CRFB/88, Art. 66, I do Regimento Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua 
tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente da sociedade, que institui 
a política municipal de prevenção e enfrentamento a atentados violentos praticados nas 
dependências das escolas públicas municipais e dá rede conveniada e dá outras 
providências, possibilitando ações afirmativas no tocante ao bem estar da comunidade 
escolar e preservação da integridade física, mental e psicológica de todos que compõem 
o ambiente educativo. 

A referida proposta tem como finalidade desenvolver ações que colaborem com 
ações de prevenção a violência na escola, coibindo qualquer tipo de situações que 
possivelmente, possa causar qualquer tipo de violência no espaço escolar. 
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3. VOTO DO RELATOR 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 66, I; Art. 116, do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto 
Vereador Relator, considerando o que me cabe avaliar, emito PARECER 
FAVORÁVEL à propositura apresentada. 

 

4. CONCLUSÃO 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a 
essa comissão analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que não 
existe óbices para o prosseguimento do Projeto de Lei nº 205/23, devendo ser aprovado 
por essa Comissão. 

 
Maceió/AL, 06 de outubro de 2023. 
 
 
 

 
______________________________________ 

Relator: Vereador Eduardo Canuto 
 

               Votos Favoráveis                            Votos Contrários                                              Abstenções 



ANO XXVII - Maceió/AL, Sexta-Feira, 13 de Outubro de 2023 - Nº 6786 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   16 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº 04050039/2023. 
 
Parecer Nº: 017/2023 
PROCESSO Nº 04050039/2023. 
PROJETO DE LEI Nº 205/2023 
AUTORIA: VEREADORA TECA NELMA 
RELATORIA: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
  

Ementa: Institui a Política Municipal de Prevenção e 
Enfrentamento a Atentados Violentos Praticados nas 
Dependências das Escolas Públicas Municipais e Dá 
Rede Conveniada e Dá Outras Providências. 

  
1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da nobre Vereadora Teca 
Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 
04050039/2023 que institui a política municipal de prevenção e 
enfrentamento a atentados violentos praticados nas dependências das 
escolas públicas municipais e dá rede conveniada e dá outras 
providências. 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 
de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 
temática apenas a análise de mérito sob a ótica educacional e cultural. 
  
2. ANÁLISE 
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art. 66, I do Regimento Interno 
e Lei Orgânica do Município de Maceió. 
Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente 
da sociedade, que institui a política municipal de prevenção e 
enfrentamento a atentados violentos praticados nas dependências das 
escolas públicas municipais e dá rede conveniada e dá outras 
providências, possibilitando ações afirmativas no tocante ao bem estar 
da comunidade escolar e preservação da integridade física, mental e 
psicológica de todos que compõem o ambiente educativo. 
A referida proposta tem como finalidade desenvolver ações que 
colaborem com ações de prevenção a violência na escola, coibindo 
qualquer tipo de situações que possivelmente, possa causar qualquer 
tipo de violência no espaço escolar. 
  
3. VOTO DO RELATOR 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 66, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à 
propositura apresentada. 
  
4. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que não existe óbices para o prosseguimento 
do Projeto de Lei nº 205/23, devendo ser aprovado por essa Comissão. 
  
Maceió/AL, 06 de outubro de 2023. 
  
Relator: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
BRIVALDO MARQUES 
OLÍVIA TENÓRIO 
CAL MOREIRA 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  
ABSTENÇÕES: 
 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6145DA8E 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº 12050035/2022. 
 
Parecer Nº: 020/2023 
PROCESSO Nº 12050035/2022. 
PROJETO DE LEI Nº 572/2022 
AUTORIA: VEREADORA TECA NELMA 
RELATORIA: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
  

Ementa: Autoriza o Município a Criar o Museu em 
Memorias dos Bairros Afetados Pela Tragédia da 
Mineração de Salgema em Maceió. 

  
1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da nobre Vereadora Teca 
Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 
12050035/2022 que autoriza o município a criar o museu em 
memorias dos bairros afetados pela tragédia da mineração de salgema 
em Maceió. 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 
de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 
temática apenas a análise de mérito sob a ótica educacional e cultural. 
  
2. ANÁLISE 
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art. 66, II do Regimento 
Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 
Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente 
da sociedade, autoriza o município a criar o museu em memorias dos 
bairros afetados pela tragédia da mineração de salgema em Maceió, 
possibilitando manter lembranças inesquecíveis para as pessoas que 
habitavam aquela localidade, preservando memorias de décadas, que 
certamente merecem ser colecionadas e compartilhadas com nossa 
sociedade. 
A referida proposta tem como finalidade, preservar memorias 
inesquecíveis, que devem fazer parte do acervo cultural da população 
maceioense. 
  
3. VOTO DO RELATOR 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 66, II; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à 
propositura apresentada. 
  
4. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que não existe óbices para o prosseguimento 
do Projeto de Lei nº 572/22, devendo ser aprovado por essa Comissão. 
  
Maceió/AL, 06 de outubro de 2023. 
  
Relator: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
BRIVALDO MARQUES 
OLÍVIA TENÓRIO 
CAL MOREIRA 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  
ABSTENÇÕES: 
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